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LISTA DE ACORDOS 
SEMÂNTICOS E 
SIGLAS

 ▶  Rede Intersetorial de Atenção à Pessoa Idosa em Si-

tuação de Violência de Santa Catarina (Rede PISC): 

sistema unificado, em Santa Catarina, de suporte, no 

qual as ações convergem entre si com a finalidade de 

prestar atendimento integral e humanizado à pessoa 

idosa em situação de violência.

 ▶ Protocolo de Rede Intersetorial de Atenção à Pessoa 

idosa em Situação de Violência no Estado de Santa 

Catarina (Protocolo PISC): instrumento teórico e prá-

tico referencial para a elaboração das políticas muni-

cipais de proteção à pessoa idosa no Estado de Santa 

Catarina. 

 ▶ Formulário de Proteção à Pessoa Idosa em Situação 

de Violência de Santa Catarina (Formulário PISC): for-

mulário a ser preenchido pela Rede PISC com vistas à 

otimização de recursos, disseminação da informação 

e à tentativa de evitar a revitimização.
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 ▶ Pessoa Idosa: pessoa com idade igual ou superior a 

60 (sessenta) anos. Neste Protocolo também estão 

incluídas interseccionalidades relacionadas à raça, à 

classe, ao gênero, à sexualidade, à capacidade física e 

cognitiva, à condição financeira e outras que impac-

tem na vida e nos Direitos Humanos dessas pessoas. 

 ▶ Pessoa idosa em Situação de Violência: seguindo di-

retrizes de Atenção Humanizada, adota-se o termo 

Pessoa Idosa em Situação de Violência para designar 

os sujeitos do Protocolo PISC, não se utilizando o vo-

cábulo “vítima” à medida que, implicitamente, este 

pode trazer consigo a ideia de que a pessoa idosa em 

situação de violência  estaria unicamente subme-

tida a um agressor ou a uma circunstância externa 

específica, não estimulando o desenvolvimento  da 

autonomia, a participação social e a capacidade de 

enfrentamento por parte da pessoa idosa dos múlti-

plos sistemas de opressão e violência. Outro aspecto 

igualmente importante, na construção de interven-

ções de enfrentamento da violência contra a pessoa 

idosa, é  a perspectiva teórica e metodológica da in-

terseccionalidade. 
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APRESENTAÇÃO

A ideia criação de um grupo de trabalho interinstitu-

cional para elaboração do Protocolo de Rede Intersetorial 

de Atenção à Pessoa Idosa em Situação de Violência no 

Estado de Santa Catarina (Protocolo PISC) surgiu, em 2016, 

por iniciativa do Conselho Estadual da pessoa idosa.

Em meados de 2018, o Ministério Público de Santa 

Catarina assumiu a coordenação dos trabalhos e, desde 

então, promoveu a realização de reuniões regulares com 

representantes do Conselho Estadual da pessoa idosa, do 

Conselho Municipal do Idoso de Florianópolis, da Secreta-

ria de Estado do Desenvolvimento Social, da Secretaria de 

Estado da Saúde, da Polícia Civil, da Polícia Militar, do Tri-

bunal de Justiça de Santa Catarina, do Núcleo de Estudos 

da Terceira Idade (NETI-UFSC), da Federação Catarinense 

de Municípios, da Defensoria Pública do Estado de Santa 

Catarina, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Conselho 

Regional de Psicologia, da Vigilância Sanitária de Santa 

Catarina, da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Florianópolis, da Secretaria Municipal de Saúde de Floria-
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nópolis, do Instituto Geral de Perícias e do Corpo de Bom-

beiros Militar.

Inicialmente, parte-se da compreensão de que a or-

ganização da Rede Intersetorial de Atenção à Pessoa Idosa 

em Situação de Violência de Santa Catarina (Rede PISC) 

deve considerar a diversidade dos contextos de cada Mu-

nicípio em que se materializa.

Assim, diante da impossibilidade de se abordarem 

tais diferentes características dos 295 Municípios catari-

nenses, optou-se pela criação do Protocolo PISC, contendo 

fluxos e orientações de atendimento das instituições que 

compõem a Rede PISC, para que cada Município, obser-

vando as suas necessidades e as conjunturas envolvidas, 

analise o atual documento e, ponderando a sua realidade, 

(re)construa o seu próprio protocolo.

Propõe-se que cada Município utilize o Protocolo 

PISC como um instrumento que poderá servir como um 

marco referencial teórico e prático para a elaboração das 

políticas municipais de proteção à pessoa idosa no Estado. 

Dessa forma, incentiva-se que o atual documento seja re-

plicado pelos diferentes Municípios, por meio de uma ati-

tude dialógica para transformá-lo e adaptá-lo à realidade 

socioeconômica e à realidade político-cultural em que os 

serviços de proteção à pessoa idosa estão postos. O desa-

fio colocado é exigente, e não permissivo. Demanda que 
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as instituições que compõem a Rede PISC, discuta seria-

mente a problemática da violência contra a pessoa idosa 

e construa estratégias em redes intersetoriais adequadas 

aos contextos em que se inserem.

Outro aspecto igualmente importante, na constru-

ção de intervenções de enfrentamento da violência contra 

a pessoa idosa é  a perspectiva teórica e metodológica da 

interseccionalidade. O que se quer delimitar do ponto de 

vista teórico, prático e político  é que a pessoa idosa, neste 

Protocolo, é compreendida não apenas pelos os marcado-

res biológicos relacionados à idade acima de 60 anos mas, 

também, por meio de marcadores sociais relacionados à 

raça, à classe, à gênero, à sexualidade, à capacidade física e 

cognitiva, à condição financeira e outros que impactam a 

vida e os Direitos Humanos dessas pessoas.1

    Por fim, relaciona-se o Protocolo PISC a uma es-

tratégia inovadora de ativação e efetividade da Rede PISC. 

Configura-se como um esforço intersetorial contributivo 

às diversas políticas públicas de prevenção e combate à 

violência e de promoção dos direitos da pessoa idosa, para 

que efetivamente se conquiste o direito a uma velhice dig-

na, com práticas não violentas nos espaços familiares, ins-

titucionais e na sociedade em geral.

1  ONU. Assembleia Geral das Nações Unidas. Convenção das Nações Unidas sobre 
os Direitos da Criança. 1989. Disponível em: https://www.ohchr.org/EN/UDHR/Pages/
Language.aspx?LangID=por. Acesso em 14 set.2020.

https://www.ohchr.org/EN/UDHR/Pages/Language.aspx?LangID=por
https://www.ohchr.org/EN/UDHR/Pages/Language.aspx?LangID=por
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INTRODUÇÃO

O aumento da expectativa de vida e a redução da taxa 

de fecundidade da população brasileira apontam para um 

dado de grande repercussão na sociedade: em 2031, o nú-

mero de idosos (43,2 milhões) superará, pela primeira vez, 

o número de crianças e adolescentes de 0 a 14 anos (42,3 

milhões).23

Dados também revelam que o crescimento no per-

centual de pessoas idosas é acompanhado pelo aumento 

no número de casos de violência notificados, o que pode 

estar relacionado às mudanças nos arranjos familiares e à 

ineficácia dos sistemas de proteção social. Em 2017, com 

base em 52 estudos realizados em 28 países, a Organiza-

ção Mundial da Saúde (OMS) alertou que um, em cada seis 

idosos, está em situação de violência. 4

2 Disponível em: <https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/>. Acesso em: 
29 de jan. de 2020.
3 Mais Diferenças: Educação e Cultura Inclusivas. Envelhecimento e deficiência: 
direitos e políticas públicas. Disponível em: https://maisdiferencas.org.br/projeto/ido-
sos-deficiencia/#:~:text=As%20proje%C3%A7%C3%B5es%20populacionais%20do%20
Instituto,(42%2C3%20milh%C3%B5es).  Acesso em: 23.2.2021.
4 Disponível em: <https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&-
view=article&id=5447:novo-estudo-revela-que-um-em-cada-seis-idosos-sofre-algu-
ma-forma-de-abuso&Itemid=820 >. Acesso em: 30 de jan. de 2020.

https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5447:novo-estudo-revela-que-um-em-cada-seis-idosos-sofre-alguma-forma-de-abuso&Itemid=820
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5447:novo-estudo-revela-que-um-em-cada-seis-idosos-sofre-alguma-forma-de-abuso&Itemid=820
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5447:novo-estudo-revela-que-um-em-cada-seis-idosos-sofre-alguma-forma-de-abuso&Itemid=820
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O Relatório de Denúncias no Disque Direitos Huma-

nos evidenciou que, entre as 159.063 denúncias registra-

das, no ano de 2019, houve o aumento em 15%, comparado 

com o ano de 2018. Neste, o número de denúncias contra 

o grupo de Crianças e Adolescentes é 86.837, o que corres-

ponde à maioria, aproximadamente 55% do total. Por sua 

vez, o grupo de Pessoas Idosas está classificado em segun-

do lugar, com 48.446 denúncias, aproximadamente 30%. 

Na sequência, está o grupo de Pessoas com Deficiência, 

12.868 denúncias, que correspondem a 8%, e os demais 

grupos alcançaram 10.912 denúncias, refletindo 7% desse 

total. Observa-se, também, que os grupos de Crianças e 

Adolescentes e  de Pessoas Idosas  representam o mon-

tante de 85% do total de denúncias de violações de direi-

tos humanos registrados no Disque 100, estando, ambos 

os grupos em situação de maior vulnerabilidade.5 

Segundo as denúncias do primeiro semestre de 2019, 

as vítimas do sexo feminino são maioria (63,07%), contra 

32,12% do sexo masculino. No balanço geral, os idosos de 

76 a 80 anos foram a maioria das vítimas de denúncias 

(18,17%), seguidos dos que têm de 66 a 75 (31,42%).

Em Santa Catarina, o levantamento também apon-

tou, considerando apenas o 1º semestre de 2019, o aumen-

to significativo de 30,31% no número de denúncias com-

5  Disponível em: <http://www.cfess.org.br/arquivos/Disque100Relatorio.pdf>. acesso 
em : 19 de jun. de 2020.

http://www.cfess.org.br/arquivos/Disque100Relatorio.pdf
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parativamente ao ano de 2018. Neste, a negligência, por 

meio da ausência de amparo e responsabilização, ainda se 

apresenta como o tipo mais comum de violência praticada 

contra  a pessoa idosa, seguido da violência psicológica e 

da violência patrimonial por meio da retenção de salário e 

bens.

Entretanto, a Secretaria de Direitos Humanos da Pre-

sidência da República alerta que a  violência contra a pes-

soa idosa é muito mais difusa, capciosa e presente na so-

ciedade brasileira do que as estatísticas revelam. Os dados  

referentes às mortes e morbidades registrados no sistema 

de saúde ou de segurança pública são apenas um indica-

tivo, a ponta do iceberg de uma sociedade constituída por 

sistemas velados de opressão, discriminação e dominação 

sobre a pessoa idosa.6

Tais fatos sociais evidenciam a necessidade de rees-

truturação das atuais estratégias de intervenção nas situa-

ções de violência contra a pessoa idosa, no âmbito de San-

ta Catarina. 

Assim, o presente documento tem como propósito 

apresentar o Protocolo PISC com a finalidade de  servir de 

referência para a implantação na rede municipal.

6  Brasil. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Brasil: ma-
nual de enfrentamento à violência contra a pessoa idosa. É possível prevenir. É ne-
cessário superar. / Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; Texto 
de Maria Cecília de Souza Minayo. — Brasília, DF: Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, 2013. Disponível em:<http://www.cedi.pr.gov.br/arquivos/
File/CEDI/ManualViolenciaIdosogovfedweb.pdf>

http://www.cedi.pr.gov.br/arquivos/File/CEDI/ManualViolenciaIdosogovfedweb.pdf
http://www.cedi.pr.gov.br/arquivos/File/CEDI/ManualViolenciaIdosogovfedweb.pdf
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1 DEFINIÇÕES 
CONCEITUAIS 
SOBRE A VIOLÊNCIA 
CONTRA A PESSOA 
IDOSA
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1.1 A ANÁLISE INTERSECCIONAL

Anteriormente à apresentação dos conceitos acer-

ca da violência contra a pessoa e das demais definições, 

para compreensão e enfrentamento da situação de violên-

cia contra a pessoa idosa, propõe-se uma reflexão sobre a 

construção social das diferenças que operam na atual so-

ciedade brasileira, produzindo desigualdades na forma de 

ser pessoa idosa.

Compreende-se que a existência singular de cada 

pessoa idosa é também constituída por marcadores so-

ciais presentes em todos os âmbitos da vida social, política, 

institucional e familiar. Pessoas idosas sendo mulheres, ho-

mens; negras e negros; indígenas; imigrantes; em situação 

de rua; pessoas com deficiência;  LGBTI+ (lésbica, gay, bis-

sexual, travesti, transexual e intersexual) são diferentemen-

te submetidas às situações de violência7.

Adota-se a teoria da interseccionalidade para pensar 

as desigualdades que atuam como sistemas de opressão, 

discriminação ou dominação sobre a vida das pessoas 

em geral e em especial sobre a vida da pessoa idosa. As-

sim, no Protocolo PISC, a perspectiva interseccional é uti-

lizada em detrimento de concepções que compreendem 

homens e mulheres como sujeitos unos e indissolúveis 

7  Por exemplo, pessoa idosa mulher, negra  e pobre  ou, pessoa idosa homem, 
com deficiência, branco e travesti, ou outros.
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dotados de identidades estáveis e universais. Entende-

-se que não considerar tais diferenças no acontecimen-

to da violência e na organização das ações da Rede PISC 

poderia, inclusive, reforçar o poder construtor de violência 

e opressão presentes nas estruturas sociais, os quais  se 

pretende combater. 8

A  análise interseccional, embora uma das origens 

tenha o propósito de enfrentamento das opressões que 

conectam os eixos identitários de gênero e raça, especifi-

camente mulheres e negras, o seu campo de atuação não 

é fixo. Esta perspectiva é aqui compreendida como um ca-

minho teórico e prático necessário ao  enfrentamento da 

violência contra a pessoa idosa a fim de que se supere vi-

sões parciais e universalistas de ser pessoa idosa, que des-

consideram diferenças sociais regidas por desigualdades 

estruturadas e estruturantes.9

É por esse posicionamento que é sugerida a utilização 

da interseccionalidade, por parte dos profissionais e ges-

tores públicos, na leitura e interpretação dos eventos, a 

fim que efetivamente as ações individuais e coletivas de 

proteção à pessoa idosa considerem tais desigualdades 

múltiplas que atuam de modo combinado, reforçando-se 

8 Santos, Vera Márcia Marques et al. In: Dicionário de educação sexual, sexualidade, 
gênero e interseccionalidades /1. ed. - Florianópolis: UDESC, 2019.
9 Lins, Isabella Lourenço. Andrade, Luciana Vieira Rubim. In: . A feminização da 
velhice: representação e silenciamento de demandas nos processos conferencistas 
de mulheres e pessoas idosas. Mediações - Revista de Ciências Sociais, v.23, n.3, 2018. 
Disponível em: http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/mediacoes/article/view/34289. 
Acesso em: 23 fev.2021.
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mutuamente na produção das desigualdades sociais e,  na 

sua expressão social mais perversa, na forma de ser pessoa 

idosa em situação de  violência.

1.2 VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA 
IDOSA

O “Relatório Mundial sobre a Prevenção da Violência – 

2014”10, da Organização Mundial de Saúde (OMS), confirma 

a polissemia do termo e a amplitude do seu conceito ao 

considerar abuso de pessoas idosas como “um ato único 

ou repetido, ou a falta de ação adequada, que ocorre em 

qualquer relacionamento em que existe uma expectati-

va de confiança e que cause danos ou sofrimento a uma 

pessoa idosa. Inclui abusos físicos, sexuais, psicológicos, 

emocionais, financeiros e materiais; abandono; negligên-

cia e ações que comprometem a dignidade e o respeito”, 

concluindo, por fim, que o abuso praticado contra a pes-

soa idosa ainda é um dos tipos de violência menos investi-

gados em pesquisas e mais negligenciados em planos de 

ação nacionais11.

Nesse mesmo sentido, o Estatuto do Idoso conside-

ra como violência contra a pessoa idosa qualquer ação ou 

10 Disponível em: <https://apps.who.int/iris/handle/10665/145086>. Acesso em: 22 de 
jan. de 2020.
11  Disponível em: < https://news.un.org/pt/story/2019/06/1676481>. Acesso em: 20 de 
maio de 2020.

https://apps.who.int/iris/handle/10665/145086
https://news.un.org/pt/story/2019/06/1676481
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omissão praticada em local público ou privado que lhe 

cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico (art. 

19, §1º).  

O termo “violência contra pessoa idosa” não se res-

tringe à violência física; outros tipos de violência, inclusive 

veladas, podem resultar efeitos tão ou mais maléficos que 

a agressão física propriamente dita. Assim, cabe salientar 

que a situação de violência contra a pessoa idosa é um 

fenômeno complexo e multidimensional, em que, geral-

mente, diferentes tipos de violência estão associados

1.3 TIPOS DE VIOLÊNCIA

1.3.1 Física

A violência física, definida também como abuso físi-

co, caracteriza-se por atos e condutas que acarretam dano 

à integridade física, causando dor ou ferimentos na pessoa 

idosa. 

São exemplos comuns de violência física contra a 

pessoa idosa:

 ▶ tapas, socos, chutes, beliscões, mordidas, arranhões; 

e/ou

 ▶ agressões com armas ou outros objetos.
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 ▶ Alguns sinais que podem indicar a ocorrência de vio-

lência física:

 ▶ lesões em regiões escondidas por roupas;

 ▶ queimaduras com cigarros, cortes, lacerações e feri-

das infectadas;

 ▶ contradições ou explicações incoerentes sobre as 

causas de lesões;

 ▶ marcas de contenção (como o uso de cordas) nos pul-

sos ou tornozelos;

 ▶ falhas no cabelo, perda de dentes e hematomas na 

pele;

 ▶ desnutrição; e/ou

 ▶ recorrência no relato de quedas (três ou mais por 

ano).

1.3.2 Psicológica, emocional e/ou verbal

A violência psicológica caracteriza-se por todas as 

formas de desrespeito, preconceito, discriminação, depre-

ciação, rejeição e intimidação cometidas contra a pessoa 

idosa.12 Pode ocorrer por meio da fala do autor de violên-

12 Violência doméstica contra a pessoa idosa: orientações gerais. Coordenação de 
Desenvolvimento de Programas e Políticas de Saúde - CODEPPS. São Paulo: SMS, 
2007. Disponível em: <https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-
-VIOLENCIA.pdf>. Acesso em: 1º de fevereiro de 2020.

https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-VIOLENCIA.pdf
https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-VIOLENCIA.pdf
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cia, seja na conversa aparentemente cordial, ou na forma 

de gritos, piadinhas, ou, ainda, qualquer atitude que traz, 

no seu bojo um viés violento e assimétrico sobre a pessoa 

idosa13.

Pode ser a forma mais velada de violência contra  a 

pessoa idosa; entretanto, não é menos danosa. Pessoas 

idosas que sofrem esse tipo de agressão podem desenvol-

ver quadros associados à depressão e à ansiedade, poden-

do evoluir para doenças físicas e psicossomáticas e, em ca-

sos extremos, para o suicídio.14

Seu diagnóstico é sutil, à medida em que não deixa 

marcas visíveis e está inscrita nos sistemas de valores e 

crenças da sociedade em geral, em especial na cultura do 

núcleo familiar ou institucional. Por vezes, essa forma de 

violência é imperceptível para o autor da violência e para 

a pessoa idosa. Também, muito frequentemente, a pessoa 

idosa que sofre a violência psicológica tende a justificar o 

padrão de comportamento violento do autor de violência15. 

Por esses motivos, é uma das modalidades de violência 

mais difícil de ser identificada, enfrentada e superada. 

13 BOURDIEU, Pierre. O poder simbólico. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 1989.
14 CASTRO, Paula Drumond de; BERGAMINI, Cristiane. Violência psicológica tem di-
fícil diagnóstico e causa danos graves. Com Ciência: Revista Eletrônica de Jornalismo 
Científico, 9 de outubro de 2017. Disponível em: <http://www.comciencia.br/violencia-
-psicologica-causa-danos-graves-ainda-pouco-estudados/>. Acesso em: 4 de março 
de 2020.
15 SILVA, Luciane Lemos da; COELHO, Elza Berger Salema; CAPONI, Sandra Noemi 
Cucurullo de. Violência silenciosa: violência psicológica como condição da violên-
cia física doméstica. SciELO: Biblioteca Eletrônica Científica Online, 9 de agosto 
de 2005. Disponível em: < http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S1414-32832007000100009>. Acesso em: 4 de março de 2020.  

http://www.comciencia.br/violencia-psicologica-causa-danos-graves-ainda-pouco-estudados/
http://www.comciencia.br/violencia-psicologica-causa-danos-graves-ainda-pouco-estudados/
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1414-32832007000100009
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1414-32832007000100009
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São exemplos de violências psicológicas quando se 

diz à pessoa idosa (ou mesmo quando não dito, mas se 

confirma nas entrelinhas do relacionamento) conteúdos 

como: 

 ▶ “Você não serve mais para nada...”;

 ▶ “Já passou a sua hora de morrer...”;

 ▶ “Velho só serve para dar trabalho...”;

 ▶ “Você é o velho aqui, então obedece, porque é você 

quem depende de mim”;

 ▶ “Para velho, qualquer coisa serve...”; 

 ▶ “Experimenta não fazer o que eu mando para ver o 

que pode te acontecer...”;

 ▶ “Tá bom para eu sumir, daí quero ver quem vai te aju-

dar...; 

 ▶ “Se reclamar, não vai mais ter visitinha da sua amigui-

nha...”,

 ▶ “Tem que segurar a dor, quando eu puder, eu vou aí 

te ajudar...”; 

 ▶ “Vais ficar de castigo...”.

Vale destacar que a pessoa idosa mais vulnerável é 

aquela que tem dependência financeira, física e mental 
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em grau elevado, sendo essa as mais propensa a vivenciar 

violência psicológica.16

1.3.3 Negligência/Abandono

Trata-se da recusa, da omissão ou do fracasso de 

cuidados e proteção devidos e necessários à pessoa ido-

sa contra agravos evitáveis por parte dos familiares, cuida-

dores ou de uma instituição. A negligência envolve a falha 

no atendimento de necessidades básicas, tais como: ali-

mentação, habitação, higiene, vestimentas e cuidados de 

saúde. Manifesta-se, frequentemente, associada a outros 

abusos que geram lesões e traumas físicos, emocionais e 

sociais, em particular para as pessoas que se encontram 

em situação de múltipla dependência ou incapacidade.

Alguns sinais de negligência:

 ▶ desidratação ou desnutrição;

 ▶ higiene precária;

 ▶ vestuário inapropriado ao clima/ambiente;

 ▶ úlceras de pressão, assaduras ou escoriações; e/ou

 ▶ impactação fecal;

16 Violência doméstica contra a pessoa idosa: orientações gerais. Coordenação de 
Desenvolvimento de Programas e Políticas de Saúde - CODEPPS. São Paulo: SMS, 
2007. Disponível em: <https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-
-VIOLENCIA.pdf>. Acesso em: 1º de fevereiro de 2020.

https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-VIOLENCIA.pdf
https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-VIOLENCIA.pdf
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 ▶ faltas frequentes nos atendimentos de saúde;

 ▶ demora em buscar atendimento em saúde quando 

necessário; e/ou

 ▶ não atendimento às orientações sobre cuidado à pes-

soa idosa, após repetidas orientações e confirmação 

de que a família ou cuidador conseguiram compreen-

der a importância de tais procedimentos e como rea-

lizá-los.

1.3.4  Sexual

São todos os atos ou jogos sexuais nos quais uma ou 

mais pessoas, em situação de poder, cerceiam a autode-

terminação da pessoa idosa para a realização de práticas 

sexuais.

Nesses casos estão incluídos os atos de importuna-

ção sexual, quando o autor de violência, com o objetivo de 

satisfazer a própria lascívia ou de terceiros, atenta contra 

a liberdade sexual da pessoa idosa, ou seja, seu direito de 

decidir quando, como e com quem praticar atos de cunho 

sexual. São exemplos desses atos, sempre que feitos sem o 

consentimento da pessoa idosa: passar a mão nos seios ou 

nos órgãos genitais, beijar de forma erótica, roçar o próprio 

corpo no corpo da pessoa idosa.

A situação pode ocorrer no próprio relacionamen-
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to conjugal ou ser praticada por outros indivíduos (como 

cuidadores e outras pessoas com as quais convive convive 

socialmente), que, aproveitando-se da situação de fragili-

dade da pessoa idosa, utilizam da força física, de manipu-

lação psicológica ou de substâncias psicoativas para sub-

metê-la à prática de atos sexuais ou libidinosos sem o seu 

consentimento17 ,18.

1.3.5 Financeira/Econômica/Patrimonial

A violência financeira corresponde ao uso ilegal ou 

não consentido de recursos financeiros e patrimoniais, 

frequentemente executada por familiares ou pessoas de 

confiança da pessoa idosa. A prática pode se caracterizar 

por meio da outorga de procuração com amplo acesso 

aos bens patrimoniais, da venda de bens e imóveis sem 

consentimento, do confinamento em ambientes mínimos 

dentro de suas próprias residências, da subtração e da pri-

vação do acesso a recursos econômicos, da destruição par-

cial ou total de instrumentos de trabalho, da ocultação de 

documentos pessoais e de dinheiro.

Entretanto,  não são apenas familiares e pessoas da 

17 SILVA, Luciane Lemos da; COELHO, Elza Berger Salema; CAPONI, Sandra Noemi 
Cucurullo de. Violência silenciosa: violência psicológica como condição da violên-
cia física doméstica. SciELO: Biblioteca Eletrônica Científica Online, 9 de agosto 
de 2005. Disponível em: < http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S1414-32832007000100009>. Acesso em: 4 de março de 2020.
18 Violência doméstica contra a pessoa idosa: orientações gerais. Coordenação de 
Desenvolvimento de Programas e Políticas de Saúde - CODEPPS. São Paulo: SMS, 
2007. Disponível em: <https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-
-VIOLENCIA.pdf>. Acesso em: 1º de fevereiro de 2020.

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1414-32832007000100009
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1414-32832007000100009
https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-VIOLENCIA.pdf
https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-VIOLENCIA.pdf
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confiança que praticam abusos financeiros contra a pes-

soa idosa. Ocorre, frequentemente, nos procedimentos de 

aposentadorias e pensões e, especialmente, nas demo-

ras de concessão ou correção de benefícios devidos pelo 

INSS, ainda que a Lei 8.842, de 1994, garanta à pessoa idosa 

prioridade no atendimento em órgãos públicos e privados 

e em instituições prestadoras de serviços. É também co-

mum empresas praticarem violência financeira, concomi-

tantemente à  discriminação e aos maus-tratos contra a 

pessoa idosa, dentre estas destacam-se os planos de saú-

de que aplicam aumentos abusivos e reiteradamente se 

recusam a custear determinados serviços essenciais à sua 

saúde. Da mesma forma, o assédio na oferta de emprésti-

mo consignado a pessoa idosa pelas instituições bancárias 

também pode se caracterizar como um exemplo de vio-

lência financeira cometida contra pessoas idosas.,19,20

São ainda exemplos comuns de violência financeira 

contra a pessoa idosa:

 ▶ reter  cartões  magnéticos  de conta bancária ou de 

benefícios previdenciários de sua titularidade, sacan-

19 SANCHES, Ana Paula R. Amadio; LEBRAO, Maria Lúcia; DUARTE, Yeda Aparecida 
de Oliveira. Violência contra idosos: uma questão nova?. Saude soc.,  São Paulo ,  v. 
17, n. 3, p. 90-100,  Set..  2008 Disponível em:<http://www.scielo.br/scielo.php?script=s-
ci_arttext&pid=S0104-12902008000300010&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 11  Agosto.  
2020.  https://doi.org/10.1590/S0104-12902008000300010.
20  Brasil. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Brasil: ma-
nual de enfrentamento à violência contra a pessoa idosa. É possível prevenir. É ne-
cessário superar. / Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; Texto 
de Maria Cecília de Souza Minayo. — Brasília, DF: Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, 2013. Disponível em:<http://www.cedi.pr.gov.br/arquivos/
File/CEDI/ManualViolenciaIdosogovfedweb.pdf>

https://doi.org/10.1590/S0104-12902008000300010
http://www.cedi.pr.gov.br/arquivos/File/CEDI/ManualViolenciaIdosogovfedweb.pdf
http://www.cedi.pr.gov.br/arquivos/File/CEDI/ManualViolenciaIdosogovfedweb.pdf
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do os valores existentes sem os reverter ou reverten-

do-os apenas parcialmente, em benefício da pessoa 

idosa, negligenciando os cuidados necessários e não 

provendo suas necessidades básicas, inclusive de ali-

mentos. 

 ▶ decidir sobre o seu patrimônio sem prévia autoriza-

ção; 

 ▶ apropriar-se de bens e rendimentos, aproveitando-se 

da confiança que lhe foi depositada; 

 ▶ falsificar assinatura;

 ▶ furtar;

 ▶ persuadir a assinar documento sem lhe explicar cor-

retamente o seu objetivo;

 ▶ induzir a alterar o seu testamento;

 ▶ instigar a fazer doação; 

 ▶ convencer a outorgar procuração; 

 ▶ ludibriar a pessoa idosa com objetivo financeiro, apro-

veitando-se do vínculo afetivo que os une;

 ▶ convencer a pessoa idosa a realizar compras, pagar 

faturas ou realizar empréstimos que beneficiarão ou-

tra pessoa;
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 ▶ repetir empréstimos em nome da pessoa idosa, com 

ou sem sua autorização, fazendo com que os proven-

tos se tornem insuficientes para sua manutenção; e/ou

 ▶ retirar a pessoa idosa do espaço físico e social no qual 

vivia e colocá-la em aposento menor, por vezes, nos 

fundos do imóvel, que por direito lhe pertence.

Em suma, afirma-se a variabilidade nas formas de 

abusos financeiros praticados contra a pessoa a idosa, re-

comendando-se especial atenção para situações que  po-

dem dar indícios da prática desse tipo de tipo de abuso, 

abaixo elencados:

 ▶ comprometimento de grande parte da renda da pes-

soa idosa com empréstimos ou pagamento de cre-

diário;

 ▶ pessoa idosa alega não possuir condições financeiras 

para suas necessidades de alimentação, vestimenta, 

moradia, medicações e outras, apesar de possuir ren-

da maior que suas despesas fixas;

 ▶ pessoas que não contribuem com as despesas resi-

dindo na casa da pessoa idosa;

 ▶ pessoa idosa não sabe informar qual sua renda e/ou 

como ela é administrada mesmo apresentando luci-

dez para tomada de decisão;



29VERSÃO DISPONIBILIZADA PARA CONSULTA PÚBLICA

 ▶ deterioração dos recursos da pessoa idosa (piora na 

qualidade da alimentação, suspensão da compra de 

medicamentos e outros) sem motivo identificado; e/

ou

 ▶ pessoa idosa deixa de contar com móveis, eletrodo-

mésticos e outros objetos que antes possuía sem mo-

tivo identificado.

1.3.6 Medicamentosa

Trata-se da administração de medicamentos, por 

parte dos familiares, cuidadores e demais profissionais, 

sem obedecer à prescrição médica, seja aumentando, di-

minuindo, excluindo ou adicionando medicamentos de 

forma a prejudicar a saúde integral da pessoa idosa.21

É importante observar que tais intervenções sobre 

a medicação da pessoa idosa, sem a devida prescrição 

médica, ocorre por inúmeros fatores e também está 

constantemente associada à prática de outras formas de 

violência.

Alguns sinais que podem indicar violência medica-

mentosa:

21 SILVA, Luciane Lemos da; COELHO, Elza Berger Salema; CAPONI, Sandra Noemi 
Cucurullo de. Violência silenciosa: violência psicológica como condição da violên-
cia física doméstica. SciELO: Biblioteca Eletrônica Científica Online, 9 de agosto 
de 2005. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S1414-32832007000100009>. Acesso em: 4 de março de 2020.

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1414-32832007000100009
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1414-32832007000100009
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 ▶ pessoa idosa ou familiar solicita renovação de receitas 

ou retira medicamentos em tempo menor do que o 

prescrito;

 ▶ excesso de medicações abertas na casa ou entre os 

pertences da pessoa idosa; e

 ▶ de forma recorrente, os efeitos terapêuticos das me-

dicações não são obtidos.

1.3.7 Autonegligência 

Refere-se à conduta da pessoa idosa que ameaça sua 

própria saúde ou segurança pela recusa em ter cuidados 

consigo mesma, podendo resultar em isolamento social; 

distúrbios que prejudicam a memória ou o julgamento; 

presença de agravos de doenças crônicas; abuso de subs-

tâncias; depressão grave, além de maior propensão a so-

frer outras formas de abuso. 

É necessário esclarecer que o direito à autonomia 

não se confunde com a autonegligência. Entretanto, a 

diferenciação entre autonegligência e autonomia pode ser 

de difícil identificação, podendo exigir do profissional que 

compõe a Rede PISC, uma investigação mais detalhada, 

inclusive fazendo uso do recurso técnico da visita domici-

liar para observar o cotidiano da pessoa idosa, suas inte-

rações e os recursos disponíveis para a correta definição 

sobre o caso concreto.
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Alguns sinais da autonegligência:

 ▶ ignorar o asseio pessoal;

 ▶ inadimplir dívidas;

 ▶ negligenciar a limpeza da sua casa;

 ▶ submeter-se à inanição em razão da falta de consu-

mo de alimentos;

 ▶ negligenciar sua saúde, não procurando atendimen-

to de saúde mesmo diante de sintomas potencial-

mente graves;

 ▶ ignorar tratamentos e medicamentos prescritos; e/ou

 ▶ ausentar-se das consultas de acompanhamento de 

saúde.

1.3.8 Institucional

A violência institucional contra a pessoas idosa é de-

finida como aquela exercida por instituições públicas ou 

privadas que deveriam responder pelo cuidado, pela pro-

teção e pela defesa da pessoa idosa.

Pode abranger abusos cometidos em virtude das re-

lações de poder desiguais entre usuários e profissionais, 

como também por meio de normas de funcionamento 

desnecessariamente autoritárias e relações excessivamen-
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te burocráticas, reproduzindo as injustiças da estrutura so-

cial22. 

São exemplos de violência institucional contra a pes-

soa idosa:

 ▶ privação da liberdade de locomoção;

 ▶ privação da liberdade de escolha na realização das 

suas atividades diárias;

 ▶ perda da identidade e dos vínculos familiares; e/ou

 ▶ acolhimento insatisfatório das queixas da pessoa ido-

sa nas instituições destinadas ao seu atendimento.

Mesmo quando a violência institucional não é facil-

mente percebida pelos agentes que a praticam e, também, 

pela própria idosa que a recebe, é essencial identificá-la.

Nesse sentido, o Ministério da Saúde destaca que a 

violência institucional pode ocorrer muito além das evi-

dentes situações de maus-tratos e negligência, como, por 

exemplo, na peregrinação por diversos serviços até rece-

ber atendimento, na falta de escuta e tempo para a clien-

tela idosa, na realização de diagnósticos sem o cuidado e 

a competência necessários, acompanhados de prescrição 

de medicamentos inapropriados ou ineficazes.23

22  Violência: Orientações para Profissionais da Atenção Básica de Saúde. Disponível 
em: <http://www5.ensp.fiocruz.br/biblioteca/dados/txt_469588428.pdf >. Acesso em: 4 
de março de 2020. 
23  Violência intrafamiliar: Orientações para a Prática em Serviço. Disponível em: 
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1.3.8.1 Violência institucional no transporte público

A violência institucional pode também ocorrer por 

meio de diversas instituições públicas e privadas que pres-

tam serviços aos cidadãos em geral. Dentre tais violações 

institucionais praticadas contra a pessoa idosa no trans-

porte coletivo,  convém destacar a invisibilidade das espe-

cificidades de ser pessoa idosa  e o desrespeito aos seus 

direitos ao utilizar os equipamentos do transporte público. 

Tais condições, culminam em situações de opressão e vio-

lência como por exemplo:

 ▶ altura incompatível dos degraus dos ônibus com as 

capacidades funcionais da pessoa idosa; 

 ▶ motoristas que não param o ônibus  ou param longe 

do ponto, mesmo avistando pessoa idosa solicitando 

o transporte coletivo;

 ▶ intolerância e pressa dos condutores do transporte 

nos momentos de embarque e desembarque da pes-

soa idosa; 

 ▶ tratamento discriminatório ou humilhante praticado 

contra a pessoa idosa por parte de condutores, co-

bradores e demais usuários, diante do cumprimen-

to da Lei n. 10.048/2000, que, entre outras medidas, 

determina que as empresas públicas de transporte e 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd05_19.pdf>. Acesso em: 4 de março de 
2020. 
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as concessionárias de transporte coletivo reservarão 

assentos, devidamente identificados, a pessoas  ido-

sas; e/ou

 ▶ tratamento discriminatório ou humilhante pratica-

do contra a pessoa idosa por não pagar a passagem, 

como na situação abaixo descrita:

“Uma vez puxei a cordinha para o ônibus parar 
e o motorista disse que somente os pagantes 
que estavam atrás da catraca poderiam soli-
citar a parada do transporte e que eu deveria 
esperar alguém descer para ir junto”.24

Para combater o desrespeito à pessoa idosa usuária 

do transporte público é importante o desenvolvimento de 

campanhas de conscientização dos motoristas de ônibus, 

cobradores, bem como da população em geral.

1.3.9 Violência Familiar

A maioria dos casos de violência contra a pessoa ido-

sa é cometida por familiares ou membros próximos à sua 

família, portanto, além dos tipos de violência praticados 

contra a pessoa idosa, acima apresentados, faz-se neces-

sária a integração do conceito de violência familiar:

A violência familiar está relacionada a qualquer tipo 

de abuso praticado no contexto social e emocional da fa-
24  Campanha combate desrespeito ao idoso no transporte público. Disponível em: 
https://www.douradosagora.com.br/noticias/brasil/campanha-combate-desrespeito-
-ao-idoso-no-transporte-publico. Acesso em: 27 jul. 2020.

https://www.douradosagora.com.br/noticias/brasil/campanha-combate-desrespeito-ao-idoso-no-transporte-publico
https://www.douradosagora.com.br/noticias/brasil/campanha-combate-desrespeito-ao-idoso-no-transporte-publico
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mília contra um de seus membros. Esta se caracteriza por 

ações ou omissões que prejudiquem o bem-estar, a in-

tegridade física, psicológica ou a liberdade e o direito ao 

pleno desenvolvimento de membro da família.  Pode ser 

cometida dentro ou fora de casa por algum  membro  da 

família,  incluindo  pessoas  que  passam  a  assumir  função 

parental,  ainda  que  sem  laços  de  consanguinidade, e 

em relação de poder à outra”. 25,26

A pessoa idosa se torna uma vítima em potencial da 

violência familiar, por muitas vezes depender de seus fa-

miliares em diversos aspectos, seja nos cuidados da saúde, 

nas relações sociais, nas questões financeiras ou devido à 

convivência familiar. 27

1.4 MEDIDAS DE PREVENÇÃO À VIO-
LÊNCIA

Conforme, anteriormente fundamentado, a violência 

contra a pessoa idosa está profundamente entrelaçada 

com as estruturas sociais, econômicas, políticas, culturais e 

educacionais que perpetuam práticas sistemáticas de vio-

25  Lino, V.T.S., Rodrigues, N.C.P., Lima, I.S., Athie, S., & Souza, E.R. (2019). Prevalência e 
fatores associados ao abuso de cuidadores contra idosos dependentes: a face oculta 
da violência familiar. Ciência & Saúde Coletiva, 24(1), 87-96.

26  Organização Mundial da Saúde. Relatório Mundial sobre violência e saúde. Gene-
bra 2002. Disponível em: <https://opas.org.br/wp-content/uploads/2015/09/relatorio-
-mundial-violencia-saude.pdf>. Acesso em: 23 jul. 2020.
27  Gondim, L.V.C. (2011). Violência intrafamiliar contra o idoso: uma preocupação 
social e jurídica. Fortaleza (CE). Revista Acadêmica da Escola Superior do Ministério 
Público do Estado do Ceará, 3(2).

https://opas.org.br/wp-content/uploads/2015/09/relatorio-mundial-violencia-saude.pdf
https://opas.org.br/wp-content/uploads/2015/09/relatorio-mundial-violencia-saude.pdf
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lência e desrespeito aos Direitos Humanos. Dessa forma, as 

diversas situações de violência contra a pessoa idosa são 

frequentemente compreendidas como uma forma de agir 

“normal”, ficando “camuflada” nos usos, nos costumes, nas 

relações da pessoa idosa com as instituições e  com as pes-

soas em geral.28

O fato de uma pessoa crescer e se desenvolver ao 

longo do seu ciclo de vida numa sociedade violenta pode 

repercutir na construção de representações sociais que 

produzem e reproduzem formas de violência contra as pes-

soas mais vulneráveis, dentre elas a pessoa idosa. Também 

o Estado, nas suas várias dimensões, pode ocupar o lugar 

de promotor de violência, desempoderamento e exclusão 

social da pessoa idosa ao não contemplar a participação 

da pessoa idosa na construção das políticas públicas que 

possam repercutir no gozo efetivo dos seus direitos.29

Assim, as medidas de prevenção à violência contra 

a pessoa idosa, precisam estrategicamente romper com 

esse ciclo de perpetuação da “violência visível” e “violência 

invisível” contra a pessoa idosa. A defesa dos direitos hu-

manos e a prática da não violência contra a pessoa idosa 

28  SANTOS, Ana Carla Petersen de Oliveira et al . A construção da violência con-
tra idosos. Rev. bras. geriatr. gerontol.,  Rio de Janeiro ,  v. 10, n. 1, p. 115-128,  Apr.  
2007 .   Available from <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S1809-98232007000100115&lng=en&nrm=iso>. access on  02  Sept.  2020.  Epub Nov 
04, 2019.  https://doi.org/10.1590/1809-9823.2007.10019.

29  CONTI, T. V.Os conceito de violência:Direta, Estrutural e Cultural..Disponível em:h-
ttp://thomasvconti.com.br/2016/os-conceitos-de-violencia-direta-estrutural-e-cultu-
ral/. Acesso em: 7 set. 2020.

https://doi.org/10.1590/1809-9823.2007.10019
http://thomasvconti.com.br/2016/os-conceitos-de-violencia-direta-estrutural-e-cultural/
http://thomasvconti.com.br/2016/os-conceitos-de-violencia-direta-estrutural-e-cultural/
http://thomasvconti.com.br/2016/os-conceitos-de-violencia-direta-estrutural-e-cultural/
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pressupõem a valorização do seu papel na sociedade e o 

seu protagonismo social.

Convém salientar que as estratégias de prevenção 

devem estimular a reflexão acerca de mitos e preconceitos 

que fazem parte do imaginário social, o qual considera a 

velhice como “decadência” e a pessoa idosa como “ultra-

passada”, “descartável”, “um peso para a sociedade e para 

a família”.

Tais conceitos são potencialmente geradores de vio-

lações e requerem um plano de ações educativas e de saú-

de em prol do convívio salutar e não violento entre as gera-

ções, capaz de promover o debate coletivo e reflexivo sobre 

a implementação de políticas públicas de enfrentamento 

à violência. 

Nesse sentido, devem ser conteúdos norteadores de 

todas as atividades de prevenção à violência contra a pes-

soa idosa, o desenvolvimento da consciência do respeito 

aos direitos de todos os seres humanos (durante todo o 

seu ciclo de vida) e a não complacência com os compor-

tamentos de violência contra a pessoa idosa (e qualquer 

outro grupo de pessoas em condição de vulnerabilidade). 

Porém, quando a ocorrência das situações de violên-

cia for detectada, os esforços precisam ser especialmente 

dirigidos à intervenção junto às pessoas envolvidas. Essas 

ações são especialmente destinadas a impedir as sequelas 
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e as mortes advindas da violência, assim como evitar (pre-

venir) episódios novos ou mais gravosos.

Para tanto, o atendimento a ser prestado pela equipe 

profissional à pessoa idosa em situação de violência deve 

contemplar cuidados de ordem física, financeira, social, le-

gal e emocional, conforme a especificidade de cada caso 

concreto.

Com esse propósito, profissionais dos diferentes se-

tores deverão ser capacitados para, em situações de vio-

lência contra a pessoa idosa, prestar o atendimento dentro 

das suas competências; acionar os serviços existentes em 

cada Município, visando à prevenção, à proteção e ao forta-

lecimento da pessoa idosa que sofreu violência; e acompa-

nhar os casos identificados.  Isso significa que as institui-

ções que trabalham no enfrentamento da violência contra 

a pessoa idosa, devem pautar suas decisões em equipe 

e saber da existência da Rede PISC, com a qual podem e 

devem dividir a corresponsabilidade pelo atendimento da 

pessoa idosa em situação de violência. 

1.4.1 Estratégias de prevenção à violência

Poderão ser adotadas diversas estratégias, como, por 

exemplo:

 ▶ Implementação da Rede PISC no Município;
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 ▶ fomento de fóruns locais, com a participação da pes-

soa idosa, de debate acerca da violência, estimulan-

do a reflexão sobre marcadores sociais relacionados 

à raça, à classe, ao gênero, à capacidade física e cog-

nitiva, à condição financeira e outros; o protagonismo 

social da pessoa idosa e;  o desenvolvimento de uma 

cultura de respeito aos direitos fundamentais e à paz;

 ▶ incentivo à prática de comportamentos saudáveis e 

à participação de atividades grupais nas áreas do es-

porte, lazer, confecção de artesanato, encontros/fes-

tas na comunidade e centros de convivência;

 ▶ implementação de estratégias de suporte aos fami-

liares que não têm condições de cuidar, durante o dia, 

do seu ente idoso, como a implementação de Cen-

tros-dia ou outros equipamentos para as pessoas ido-

sas que necessitam de apoio nas atividades da vida 

diária;

 ▶ capacitação das equipes multiprofissionais que pres-

tam serviços à pessoa idosa para o atendimento qua-

lificado e humanizado;

 ▶ suporte aos familiares cuidadores de pessoa idosa 

com implementação de grupos de apoio, cursos de 

cuidadores e outros meios que favoreçam o autocui-

dado do familiar e o cuidado com a pessoa idosa;
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 ▶ desenvolvimento de campanhas educativas de cons-

cientização sobre o problema da violência e desmis-

tificação dos tabus associados a esse tema, nas ins-

tituições públicas e privadas, como escolas, centros 

comunitários, unidades de saúde e outros;

 ▶ utilização dos meios de comunicação locais para o 

debate acerca do tema da violência;

 ▶ produção de folhetos/cartilhas educativos que ver-

sem sobre a violência contra pessoa idosa, auxiliem 

as pessoas a identificar sinais de violência, desmisti-

fiquem os mitos e disponibilizem endereços e telefo-

nes de locais onde a pessoa em situação de violência 

possa buscar intervenção profissional;

 ▶ construção de grupos reflexivos de prevenção da 

reincidência, com os autores de violência contra a 

pessoa idosa, além dos serviços já direcionados à pes-

soa idosa em situação de violência, atuando de forma 

a contemplar todas as pessoas envolvidas.

1.5 FATORES DE RISCO À VIOLÊNCIA

Os fatores de risco associados à violência contra a 

pessoa idosa elencados abaixo são exemplificativos e de-

vem ser analisados de maneira interseccional e não isola-

damente.
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Alguns marcadores associados podem representar 

maior risco de expor a pessoa idosa a situações de violên-

cia. A presença de um ou mais desses fatores de risco à 

violência não significa obrigatoriamente a ocorrência de 

violência; no entanto, deverá ser sempre considerada de 

modo a possibilitar, precocemente, a identificação da sua 

ocorrência e a consequente intervenção interseccional. 

Principais potenciais fatores de risco:

 ▶ pessoa com deficiência física e intelectual;

 ▶ pessoa negra ou indígena;

 ▶ pessoa em situação de rua;

 ▶ pessoa imigrante;

 ▶  gênero feminino; 

 ▶ pessoa de identidades de gênero LGBTI+;

 ▶ idade acima de 80 anos;

 ▶ comprometimento físico ocasionando redução das 

capacidades funcionais;

 ▶ comprometimento cognitivo ocasionando redução 

da autonomia;

 ▶ pessoa com transtorno mental, tais como depressão, 

ansiedade, demência e outros;
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 ▶ existência de doenças crônicas degenerativas;

 ▶ apresentar alterações do sono;

 ▶ ter incontinência urinária e/ou fecal;

 ▶ isolamento social;

 ▶ pessoa em  situação familiar conflituosa; e

 ▶ dificuldades financeiras.

1.6 IDENTIFICAÇÃO DA VIOLÊNCIA 
CONTRA A PESSOA IDOSA

 ▶ A identificação da prática de violência contra a pes-

soa idosa é responsabilidade de todas as instituições 

e os profissionais envolvidos na Rede PISC.

 ▶ Entretanto, comumente, a violência, não é de fácil 

percepção. Diversas informações sobre a situação ne-

cessitam ser compreendidas para a correta detecção 

dos sinais/indicadores de violência, avaliação e inter-

venção nas situações.

 ▶ Nesse sentido, apresentam-se algumas orientações, 

as quais poderão ser aplicadas, observando-se as pe-
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culiaridades de cada situação30,31.

1.6.1 Orientações iniciais

Importante destacar a prática de escuta qualificada 

nos atendimentos à pessoa idosa, assim como a constru-

ção conjunta de estratégias interdisciplinares de enfrenta-

mento da violência:

 ▶ atentar quanto às contradições observadas no aten-

dimento em relação à pessoa idosa e seu acompa-

nhante;

 ▶ registrar todas as informações coletadas;

 ▶ aprofundar as informações para a definição do diag-

nóstico. A suspeita não confirma a violência. Deve-

-se, assim, cuidar para que não sejam feitas análises 

prematuras e/ou simplistas, que se pautam na noção 

linear de causa-efeito, desconectadas das condições 

concretas da pessoa idosa; 

 ▶ explicar ao familiar ou profissional que cuida da pes-

soa idosa que a entrevista inicial realizada somente 

com a pessoa idosa é um procedimento rotineiro e 

30 Protocolo da Rede de Atenção e Proteção à Pessoa Idosa em Situação de Risco 
para a Violência. Disponível em: <http://www.saude.curitiba.pr.gov.br/programas/pes-
soa-em-situacao-de-violencia/pessoa-idosa.html >. Acesso em: 5 de março de 2020.
31  Violência doméstica contra a pessoa idosa: orientações gerais. Coordenação de 
Desenvolvimento de Programas e Políticas de Saúde - CODEPPS. São Paulo: SMS, 
2007. Disponível em: <https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-
-VIOLENCIA.pdf>. Acesso em: 1º de fevereiro de 2020.

http://www.saude.curitiba.pr.gov.br/programas/pessoa-em-situacao-de-violencia/pessoa-idosa.html
http://www.saude.curitiba.pr.gov.br/programas/pessoa-em-situacao-de-violencia/pessoa-idosa.html
https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-VIOLENCIA.pdf
https://fiapam.org/wp-content/uploads/2013/12/CADERNO-DE-VIOLENCIA.pdf
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que, posteriormente, o familiar ou o profissional tam-

bém será chamado para contribuir com as suas infor-

mações;

 ▶ não adiantar o plano de intervenção ao familiar ou 

profissional que cuida da pessoa idosa até que se te-

nha entendimento da situação;

 ▶ após entendimento da situação, preferencialmente, 

elaborar o Plano de Acompanhamento Familiar em 

conjunto com a pessoa idosa, os membros da família 

e os profissionais da rede de atendimento;

 ▶ realizar perguntas simples, evitando julgamento, 

ameaça e confronto;

 ▶ procurar falar de frente para a pessoa, buscando 

manter contato visual;

 ▶ balizar suas ações no respeito à dignidade da pessoa 

idosa, sem interferir excessivamente nas decisões so-

bre sua vida, à medida que a condição de envelhe-

cimento, por si só, não pressupõe perda do direito 

fundamental à liberdade e, por conseguinte, a capa-

cidade de a pessoa idosa de exercer a sua autonomia, 

capaz de fazer escolhas do seu próprio desígnio, exce-

to nas situações em que não tenha preservada a sua 

capacidade cognitiva.
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1.6.2 Orientações para o atendimento da pessoa 
idosa

 ▶ Observar os comportamentos verbais e não verbais 

da pessoa idosa, como, por exemplo, a forma como 

está se apresentando (asseio pessoal, adequação das 

roupas, entre outros sinais observáveis), se são utili-

zados termos depreciativos em relação a si mesmo, 

se dá explicações excessivas ou contraditórias para os 

seus ferimentos, se apresenta sonolência, agitação ou 

sinais de medo;   

 ▶ procurar estabelecer uma relação de acolhimento e 

empatia (buscar a compreensão da situação a partir 

da pessoa idosa), pois é de responsabilidade do pro-

fissional que faz o atendimento criar condições ini-

ciais de cordialidade, de forma a construir um clima 

amistoso em que a pessoa idosa se sinta o mais con-

fortável e segura possível;

 ▶ propiciar à pessoa idosa um espaço de escuta segura, 

ouvindo-a preferencialmente em situação de privaci-

dade (sem a presença do acompanhante familiar ou 

profissional) e em ambiente tranquilo;

 ▶ estimular a reflexão de que a violência ocorrida contra 

a pessoa idosa ocorre no contexto de uma situação 

relacional, não sendo a ela atribuída a culpabilização;

 ▶ manter a confidencialidade das informações, salvo 
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quando colhidas para fins de produção de prova, em 

situações de alto grau de risco para a integridade da 

pessoa idosa ou, ainda, no trabalho de equipe mul-

tiprofissional, em que serão compartilhadas as infor-

mações essenciais à atuação da equipe em prol do 

bem-estar da pessoa idosa. Nessas circunstâncias, a 

pessoa idosa deverá ser informada previamente acer-

ca da quebra da confidencialidade; 

 ▶ observar o nível de independência da pessoa ido-

sa nas suas atividades de vida diária, sabendo que, 

quanto maior a dependência, maior será o risco da 

ocorrência de violência;

 ▶ verificar com a pessoa idosa qual é o nível de conhe-

cimento ou aproximação que tem sobre as diferentes 

formas de “violência contra a pessoa idosa”, questio-

nando se ela gostaria de falar a respeito e dizendo-lhe 

que é comum as resistências ou dificuldades para se 

manifestar; e

 ▶ refletir com a pessoa idosa que a violência porventura 

vivenciada, no passado, em contextos sociais e fami-

liares violentos, pode ser reelaborada de forma a esta-

belecer uma nova forma de relacionamento saudável 

e não reprodutor de violência entre os casais idosos, 

entre filhos e pais idosos ou entre cuidadores/profis-

sionais e pessoa idosa;
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 ▶ elaborar Plano de Acompanhamento das Famílias 

nas situações de orientação/assistência familiar  da 

pessoa idosa em situação de violência.

1.6.3 Orientações para o atendimento dos familia-
res ou cuidadores

 ▶ Observar os comportamentos verbais e não verbais 

do familiar ou profissional que cuida da pessoa idosa, 

como, por exemplo, se descreve a pessoa idosa como 

alguém que facilmente se acidenta; se relata com ex-

cessivos detalhes como ocorreram os ferimentos da 

pessoa idosa ou dá explicações contraditórias; se utili-

za termos depreciativos em relação à pessoa idosa; se 

manifesta estresse ou descontentamento em cuidar 

da pessoa idosa; se apresenta uma postura defensiva, 

se parece estar em desmedida dificuldade financeira; 

se dá indicativos de ser excessivamente “controlador” 

nas condutas com a pessoa idosa; se  culpa a pessoa 

idosa por sua atual condição; se dá indícios da utiliza-

ção de álcool ou outras substâncias psicoativas;

 ▶ procurar estabelecer uma relação de acolhimento e 

empatia (pôr-se no lugar do familiar ou cuidador);

 ▶ perguntar ao familiar ou cuidador se já ouviu falar so-

bre “violência contra a pessoa idosa”, afirmando que 

esse tipo de violência pode ocorrer de diferentes for-

mas e questionando se ele gostaria de falar a respeito;
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 ▶ estimular a reflexão de que a violência ocorrida con-

tra a pessoa idosa não acontece por culpa da pessoa 

idosa;

 ▶ refletir com familiares ou cuidadores que a violência 

porventura vivenciada no passado, em contextos so-

ciais e familiares violentos, pode ser reelaborada de 

forma a estabelecer uma nova forma de relaciona-

mento saudável e não reprodutor de violência entre 

os casais idosos, entre filhos e pais idosos ou entre 

cuidadores/profissionais e pessoa idosa.

1.7 INDICADORES DE VIOLÊNCIA 
CONTRA A PESSOA IDOSA

Ainda com o propósito de identificação do cometi-

mento de violência contra a pessoa idosa, vale destacar 

indicadores apontados pela OMS que podem subsidiar os 

profissionais que compõem a Rede PISC na detecção dos 

casos e na tomada de decisão.32 

1.7.1 Indicadores de violência física contra a pessoa 
idosa

 ▶ Relatos de ter sido fisicamente agredido;

32  Relatório mundial sobre violência e saúde. Disponível em: <http://portaldeboas-
praticas.iff.fiocruz.br/wp-content/uploads/2019/04/14142032-relatorio-mundial-sobre-
-violencia-e-saude.pdf>. Acesso em: 5 de março de 2020.
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 ▶ quedas e lesões decorrentes de causas confusas ou 

incompreensíveis;

 ▶ queimaduras e hematomas em lugares improváveis 

ou incomuns;

 ▶ cortes, marcas de dedos, falhas no cabelo, perda de 

dentes ou outros indícios de dominação física;

 ▶ utilização de medicação sem a devida prescrição mé-

dica;

 ▶ desnutrição ou desidratação sem causa associada;

 ▶ evidência de cuidados inadequados e/ou com pa-

drões insuficientes de higiene;

 ▶ busca por assistência médica ou centros médicos va-

riados.

1.7.2 Indicadores de violência financeira contra a 
pessoa idosa

 ▶ retiradas de dinheiro atípicas;

 ▶ retiradas de dinheiro que não estão de acordo com as 

condições materiais e sociais da pessoa idosa;

 ▶ mudança de testamento ou de títulos de proprie-

dade, nomeando “novos amigos ou parentes” como 

herdeiros;
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 ▶ desconhecimento da pessoa idosa acerca do paradei-

ro de seus bens de maior valor financeiro;

 ▶ atividades incomuns em conta vinculada à cartão de 

crédito;

 ▶ pessoa idosa vive em situação de desconforto ou pre-

cariedade, apesar de ter condições de arcar com suas 

despesas;

 ▶ agravos/doenças na saúde física ou mental da pessoa 

idosa negligenciados;

 ▶ nível de assistência à saúde incompatível com a ren-

da e os bens da pessoa idosa.

1.7.3 Indicadores de violência sexual contra a pes-
soa idosa

 ▶ Queixas de agressão sexual;

 ▶ comportamentos estranhos em relação à sexualida-

de e à sua personalidade antiga;

 ▶ alterações no comportamento geral, apresentando 

agressão, retraimento ou automutilação, sem apa-

rente motivo;

 ▶ queixas frequentes de dores abdominais, sangra-

mento vaginal ou anal inexplicável;
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 ▶ infecções genitais recorrentes ou ferimentos em volta 

dos seios ou da região genital;

 ▶ roupas de baixo rasgadas com manchas de sangue e/

ou vestígios de sêmen;

 ▶ mudanças no padrão da alimentação ou do sono;

 ▶ indícios de estar com medo ou confuso;

 ▶ comportamento passivo, retraído ou em crescente 

depressão;

 ▶ desamparo, desesperança ou ansiedade;

 ▶ declarações contraditórias ou outras ambivalências 

que parecem não resultar de confusão mental;

 ▶ relutância para falar abertamente;

 ▶ desvio do contato físico, visual ou verbal com a pes-

soa que o cuida;

 ▶ isolamento do convívio social.

1.7.4 Indicadores de violência dos familiares ou cui-
dadores

 ▶ Parece excessivamente cansado ou estressado;

 ▶ mostra-se demasiadamente preocupado ou excessi-

vamente despreocupado;
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 ▶ censura ou pune a pessoa idosa por atos corriqueiros, 

comuns na sua condição, tais como incontinência, 

objetos que deixa cair das mãos, lentidão na com-

preensão;

 ▶ comporta-se de forma agressiva;

 ▶ dirige-se à pessoa idosa de modo desrespeitoso ou 

como se fosse uma criança;

 ▶ apresenta histórico de abusos de substâncias psicoa-

tivas ou de abusar de outras pessoas;

 ▶ não quer que a pessoa idosa seja entrevistada sozi-

nha;

 ▶ responde de modo defensivo, hostil ou evasivo, quan-

do questionado;

 ▶ mantém longos períodos cuidando da pessoa idosa, 

sem descansar ou fazer outras atividades.
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2 

REDE 
INTERSETORIAL 
DE ATENÇÃO À 
PESSOA IDOSA 
EM SITUAÇÃODE 
VIOLÊNCIA DE 
SANTA CATARINA 
(REDE PSIC) 
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2.1 DEFINIÇÃO 

A Rede Intersetorial de Atenção à Pessoa Idosa em Si-

tuação de Violência de Santa Catarina (Rede PISC) é cons-

tituída por um conjunto de serviços, setores, programas e 

projetos de organizações governamentais e não governa-

mentais, que articulam um fluxo intersetorial e interdisci-

plinar de atenção capaz de atender com maior efetividade 

às necessidades da pessoa idosa em situação de violência

Assim, a Rede PISC é compreendida como um siste-

ma unificado de suporte no qual as ações convergem en-

tre si com a finalidade de prestar atendimento integral e 

humanizado à pessoa idosa em situação de violência.

2.2 OBJETIVO GERAL

Apresentar o Protocolo de Rede Intersetorial de Aten-

ção à Pessoa Idosa em Situação de Violência no Estado de 

Santa Catarina (Protocolo PISC) com a finalidade de  servir 

de referência para a implementação na rede municipal.

2.2.1 Objetivos Específicos

 ▶ Contribuir para a organização de redes e fluxos de 

atendimento no nível municipal;
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 ▶ contribuir para a qualificação do atendimento à pes-

soa idosa em situação de violência, evitando sua revi-

timização e o retrabalho da Rede PISC; 

 ▶ fortalecer a construção de redes de suporte inter-

setorial à luz dos contextos de atendimento, sob os 

prismas da prevenção de situações de violência e do 

apoio integral e humanizado à pessoa idosa;

 ▶ propor o Formulário de Proteção à Pessoa Idosa em 

Situação de Violência de Santa Catarina (Formulário 

PISC), com vista à congregação de recursos da Rede 

PISC e disseminação da informação sobre a ocorrên-

cia de violência contra a pessoa idosa;

 ▶ identificar precocemente a existência de condições 

individuais, familiares ou sociais que caracterizem 

fator de risco à concretização ou ao agravamento da 

prática de violência contra a pessoa idosa; 

 ▶ promover medidas de conscientização, prevenção e 

enfrentamento de qualquer tipo de violência pratica-

da contra a pessoa idosa;

 ▶ orientar a padronização, por meio de fluxos setoriza-

dos, do atendimento e do encaminhamento da pes-

soa idosa em situação de violência, de modo a fazer 

cessar, de maneira célere e eficaz, a sua ocorrência e 

evitar a exposição e a revitimização;
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 ▶ coletar, por meio do Formulário PISC, informações 

acerca das situações de violência praticados contra a 

pessoa idosa de modo a produzir dados estatísticos 

que possam subsidiar a construção de indicadores 

de acompanhamento de políticas públicas atinentes 

à violência contra a pessoa idosa;

 ▶ fortalecer e estimular experiências locais no atendi-

mento da pessoa idosa em situação de violência de 

modo a potencializar os recursos disponíveis e evitar 

a revitimização;

 ▶ fomentar atividades com autores de violência contra 

a pessoa idosa que viabilizem a reflexão sobre contex-

tos sociais, institucionais e familiares produtores e re-

produtores da violência com finalidade de contribuir 

para a construção de relacionamentos não violentos;

 ▶ fomentar atividades de reflexão e acompanhamento 

das famílias em situação de violência com vistas ao 

desenvolvimento da resiliência dos seus participan-

tes e da prática de relacionamentos familiares não 

violentos; e

 ▶ – favorecer o encaminhamento eficiente da pessoa 

idosa em situação de violência para os órgãos da 

Rede PISC de acordo com suas competências, visan-

do a proteção da pessoa idosa, a investigação da si-

tuação e a responsabilização dos autores.
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2.3 ATRIBUIÇÕES DOS SETORES 
QUE COMPÕEM A REDE PISC

Saúde

Os profissionais de saúde, na atenção à pessoa ido-

sa em situação de violência, devem prestar atendimento 

humanizado, observados os princípios do respeito à digni-

dade da pessoa humana, da não discriminação, do sigilo 

e da privacidade. A escuta qualificada deve propiciar um 

ambiente de confiança e respeito. A informação prévia à 

pessoa idosa em situação de violência deve assegurar sua 

compreensão sobre o que será realizado em cada etapa 

do atendimento e a importância das condutas dos profis-

sionais da área de saúde, respeitada sua decisão sobre a 

realização de qualquer procedimento, seja no atendimen-

to clínico, seja no psicológico.

Especialmente, dirigindo-se às situações de violência 

contra pessoa idosa, o setor da saúde preconiza a promo-

ção da saúde e do envelhecimento ativo,  o direito à  assis-

tência integral à saúde por meio do Sistema Único de Saú-

de (SUS) e a  obrigação da notificação dos casos suspeitos 

ou confirmados de violência em todos os níveis de atenção 

à saúde da pessoa idosa.

Assim, toda a rede de saúde que compõe o SUS deve 

estar sensibilizada e apta a prestar o atendimento adequa-
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do à pessoa idosa em situação de violência desde a Aten-

ção Primária à Saúde (APS) até os serviços de alta comple-

xidade.

A Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro nível 

de atenção do SUS, sendo reconhecida como a porta de 

entrada preferencial. É ordenadora do cuidado da popu-

lação em geral, responde pela resolução de 80% dos pro-

blemas de saúde e tem como referência a rede de serviços 

especializada de média e alta complexidade.

Por essa razão, na maioria dos casos, é a APS quem 

faz o primeiro contato da pessoa idosa com a Rede PISC. 

Sendo assim, esse serviço não apenas deve estar sensível 

às demandas peculiares à pessoa idosa e capacitado para 

fazer o acolhimento desses indivíduos que vivenciam tais 

agravos e, também, deve acionar os demais serviços e as 

instituições que compõem a Rede PISC.

A Atenção Secundária e a Terciária são formadas pe-

los serviços especializados no nível ambulatorial e hospita-

lar, sendo historicamente relacionadas aos procedimentos 

de média e alta complexidade.

A Atenção Secundária à Saúde compreende serviços 

médicos especializados, de apoio diagnóstico, terapêuti-

co e atendimento de urgência e emergência. Enquanto a 

Atenção Terciária é destinada ao atendimento das necessi-

dades de saúde que exigem terapias e procedimentos de 
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alta complexidade que incluem cuidados que perfazem as 

24 horas do dia, possíveis por meio de internação em leitos 

hospitalares.  

Em todos os níveis de atenção, destaca-se a impor-

tância de as equipes multiprofissionais de saúde estarem 

aptas a prestar o atendimento qualificado, humanizado e 

integral à saúde da pessoa idosa, fazer a detecção dos si-

nais/indicadores de violência e o preenchimento da notifi-

cação compulsória, além  do acionamento da Rede PISC e 

possíveis intervenções, conforme a realidade de cada caso.

Assistência Social

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) oferta 

um conjunto de serviços, programas, projetos, e benefícios 

por níveis de proteção social previstos na Tipificação Na-

cional de Serviços Socioassistenciais.

Os serviços de Proteção Social Básica visam preve-

nir situações de vulnerabilidade e risco social por meio 

do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, ten-

do como equipamento principal o Centro de Referência 

de Assistência Social (CRAS), que, por meio do Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), realiza 

trabalho social com famílias, de caráter continuado, com 

a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, 

prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso 
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e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qua-

lidade de vida. Dessa forma, sua atuação se dá na identifi-

cação e na prevenção das situações de violência nos terri-

tórios, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e 

proativo.

No CRAS, também podem ser ofertados ou estarem 

referenciados:

a) o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-

culos (SCFV), que é realizado por meio de grupos, e, quan-

do voltado à pessoa idosa, tem por foco o desenvolvimento 

de atividades que contribuam no processo de envelheci-

mento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de 

sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e 

do convívio comunitário e na prevenção de situações de 

risco social33; 

b) o Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio 

para Pessoa com Deficiência e Idosa, que visa à prevenção 

de agravos que possam provocar o rompimento de víncu-

los familiares e sociais dos usuários, assim como prevê a 

promoção do acesso à rede socioassistencial e às demais 

políticas públicas, bem como o desenvolvimento de ações 

extensivas aos familiares e cuidadores.

A Proteção Social Especial de Média Complexida-

de presta atendimento especializado por meio de acom-
33  Disponível em: <https://www.mds.gov.br/webarquivos/public/resolucao_CNAS_
N109_%202009.pdf>. Acesso em: 5 de março de 2020.

https://www.mds.gov.br/webarquivos/public/resolucao_CNAS_N109_%202009.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/public/resolucao_CNAS_N109_%202009.pdf
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panhamento psicossocial à pessoa idosa em situação de 

violência, além de sua família e/ou cuidadores, visando 

romper os padrões de violência, reparar possíveis danos 

decorrentes da violação de direitos, desenvolver poten-

cialidades e fortalecer o papel protetivo das famílias. Tem 

como equipamento principal o Centro Especializado de 

Assistência Social (CREAS), onde é ofertado o Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indi-

víduos (PAEFI) com acompanhamento a famílias com um 

ou mais de seus membros em situação de ameaça ou vio-

lação de direitos.

Inexistindo CREAS, os atendimentos às situações de 

violações de direitos do Município devem ser realizados 

por equipe específica da Proteção Social Especial junto ao 

órgão gestor da Assistência Social. 

Especificamente nos casos em que a pessoa ido-

sa com algum grau de dependência tiver sua autonomia 

comprometida por situação de violação de direitos, os 

atendimentos podem ocorrer no Serviço de Proteção Es-

pecial para Pessoa com Deficiência, Idosa e suas famílias 

(SEPREDI), com atendimento especializado a famílias e à 

pessoa idosa com algum grau de dependência. Este ser-

viço pode ser ofertado nos CREAS, em unidades referen-

ciadas de assistência social, ou então nos equipamentos 

denominados centro-dia. 

O centro-dia para pessoa idosa visa proporcionar 
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acolhimento, proteção e convivência à pessoa idosa semi-

dependente, cuja família não tem condições de prover os 

cuidados durante todo o dia ou parte dele. Busca prevenir 

situações de risco pessoal e social à pessoa idosa, evitar o 

isolamento social e a institucionalização da pessoa idosa, 

reduzir o número de internações médicas e o número de 

acidentes domésticos com pessoa idosa, fortalecer os vín-

culos familiares por meio de orientações à família sobre os 

cuidados básicos necessários à pessoa idosa, compartilhar 

com as famílias a provisão de cuidados essenciais  à pessoa 

idosa, incentivar e promover a participação da família e da 

comunidade na atenção à pessoa idosa.34

Os Serviços da Proteção Social Especial de Alta Com-

plexidade destinam-se às situações de fragilização de vín-

culos familiares e comunitários em que há necessidade de 

afastamento temporário ou permanente da pessoa idosa 

do convívio familiar. Trata-se de um Serviço de Acolhimen-

to Institucional para esse grupo populacional, que conta 

com equipe específica que deve estar em constante arti-

culação com a equipe de atendimento da Média Comple-

xidade. A natureza do acolhimento deverá ser provisória 

e, excepcionalmente, de longa permanência, quando es-

gotadas todas as possibilidades de autossustento e conví-

vio com os familiares. Este serviço é previsto para a pessoa 

idosa que não dispõe de condições para permanecer com 

34  Disponível em: < http://www.desenvolvimentosocial.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/
documentos/658.pdf>. Acesso em: 5 de março de 2020.
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a família, com vivência de situações de violência e negli-

gência, em situação de rua e de abandono, com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos.35

Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa

A Constituição de 1988 inovou ao apontar um novo 

princípio de gestão democrática, permitindo o reorde-

namento da tomada de decisões com a participação da 

população, por meio dos conselhos de direitos, como or-

ganizações representativas, na formulação das políti-

cas públicas (art. 204) e no controle das ações nos níveis 

federal, estadual e municipal.

Os conselhos de direito da pessoa idosa são espaços 

de participação das pessoas idosas que se organizam na 

sociedade civil, reivindicando o protagonismo dos seus di-

reitos, na execução e na fiscalização das políticas públicas 

direcionadas a essa população. 

Nessa perspectiva, o Estatuto do Idoso (Lei n. 

8.842/1994) prevê, expressamente que os Conselhos Na-

cional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Ido-

so zelarão pelo cumprimento dos direitos da pessoa idosa 

(caput do art. 7º). 

35  Disponível em: <https://www.mds.gov.br/webarquivos/public/resolucao_CNAS_
N109_%202009.pdf>. Acesso em: 5 de março de 2020.

https://www.mds.gov.br/webarquivos/public/resolucao_CNAS_N109_%202009.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/public/resolucao_CNAS_N109_%202009.pdf
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O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa 

(CNDI), criado em 13 de maio de 2002, é um órgão superior 

colegiado, permanente, paritário e deliberativo, integrante 

da estrutura regimental do Ministério da Mulher, da Famí-

lia e dos Direitos Humanos. Cabe a ele elaborar as diretrizes 

da Política Nacional da Pessoa Idosa, a qual propõe estra-

tégias de prevenção e enfrentamento da violência contra 

a pessoa idosa, por meio da construção de uma rede de 

proteção a esse segmento populacional.

Em Santa Catarina, os trabalhos voltados à questão 

da pessoa idosa tiveram início com a instituição da Comis-

são Estadual do Idoso, em 31 de maio de 1988, que teve 

como objetivo principal a implantação do Conselho Esta-

dual do Idoso.

A Lei Estadual n. 8.072/90 criou o Conselho Estadual 

do Idoso (CEI/SC), órgão deliberativo e fiscalizador das 

ações de atendimento aos direitos da pessoa idosa. Esse 

tem o dever legal de formular, acompanhar e fiscalizar as 

políticas e ações do Estado de Santa Catarina destinadas à 

pessoa idosa.

Por sua vez, os Conselhos Municipais  dos Direitos 

do Idoso (CMDI) são órgãos colegiados de caráter consul-

tivo e deliberativo, aos quais competem o controle e a fis-

calização da política de defesa dos direitos da pessoa idosa 

no âmbito municipal.
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Polícia Civil

A Polícia Civil tem como atribuição constitucional 

combater o crime por meio de procedimentos complexos 

de investigação, visando determinar a materialidade, a au-

toria e as circunstâncias que envolveram uma infração pe-

nal. Essencialmente, a Polícia Civil age quando as barreiras 

preventivas foram rompidas e o crime, perpetrado.

A estrutura de pessoal dessa instituição é composta 

pelas carreiras de Delegado de Polícia, Escrivão de Polícia, 

Agente de Polícia e Psicólogo Policial. Em Santa Catarina, 

contamos com as Delegacias de Proteção à Criança, ao 

Adolescente, à Mulher e ao Idoso (DPCAMI), que são uni-

dades especializadas de atendimento.

Atualmente, há 31 (trinta e uma) DPCAMI no Estado 

de Santa Catarina, situadas na Capital e nas sedes de Re-

gião Policial Civil, oferecendo atendimento especializado e 

estruturado para o acolhimento das vítimas criança, ado-

lescente, mulheres e pessoa idosa. Entretanto, os registros 

de violência contra a pessoa idosa não se restringem às 

DPCAMI, os Boletins de Ocorrência, podem ser realizados 

nas demais unidades da Polícia Civil.

Polícia Militar

A Polícia Militar de Santa Catarina (PMSC) atua como 
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força pública, instituída para o bem de todos, assumindo 

um papel contemporâneo de polícia pacificadora da so-

ciedade. 

Sua missão constitucional (art. 144 da CF/88) abrange 

a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública, que 

se expressa em saúde pública, tranquilidade, segurança 

pública e proteção à dignidade humana. Assim, a proteção 

aos direitos humanos inclui os direitos da pessoa idosa.

Baseada no binômio “presença” e “proteção”, a PMSC 

vem construindo com a sociedade uma relação que atrela 

a presença policial a um modelo positivo de proteção. 

Nesse sentido, a atuação da PMSC se baseia na ges-

tão e na prevenção criminal, nas respostas a emergências 

e na repressão qualificada.

Instituto Geral de Perícias

O Instituto Geral de Perícias (IGP), órgão integrante 

da Secretaria de Estado da Segurança Pública, é a Institui-

ção de perícia criminal oficial do Estado. Estruturado em 

quatro institutos (Instituto de Criminalística, Instituto de 

Identificação, Instituto Médico-Legal e Instituto de Análi-

ses Forenses), compete-lhe a realização de perícias crimi-

nais, os serviços de identificação civil e criminal, e a pesqui-

sa e o desenvolvimento de estudos nesta área de atuação.
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O Instituto Médico-Legal (IML) realiza, entre outras 

atribuições, o atendimento de pessoas idosas em situação 

de violência e que sofreram agressões que deixaram vestí-

gios.  No momento do exame médico-legal, é indispensá-

vel a apresentação da Guia de Exame de Corpo de Delito, 

emitida por autoridade competente.

Corpo de Bombeiros Militar

O Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CB-

MSC), órgão permanente e subordinado ao Governador do 

Estado, tem como atribuições, além de outras expressa-

mente previstas, a realização dos serviços de prevenção de 

sinistros ou catástrofes, de combate a incêndio, de busca e 

salvamento de pessoas e bens e o atendimento pré-hospi-

talar (art. 108 da Constituição do Estado de Santa Catarina).

O CBMSC desenvolve também programas comunitá-

rios com a população idosa, com o objetivo de prevenção e 

orientação dos casos que envolvem situações de violência.

Defensoria Pública

A Defensoria Pública é uma instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

-lhe, como expressão e instrumento do regime democráti-
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co, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos 

e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos 

direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita,  

das pessoas que não podem arcar com as despesas de um 

processo judicial sem que haja prejuízo no amparo e sus-

tento da renda familiar, ou em situação de vulnerabilidade. 

De acordo com o art. 3º-A, XI, da Lei Complementar n. 

80/1994 e com o art. 4º, XI, da Lei Complementar Estadual 

n. 575/2012, uma das funções institucionais da Defensoria 

Pública é exercer a defesa dos direitos individuais e coleti-

vos da criança, do adolescente e da pessoa idosa, da pes-

soa com deficiência, da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis 

que mereçam proteção especial do Estado.

Ministério Público

A Constituição da República e o Estatuto do Idoso 

conferiram ao Ministério Público a atribuição de zelar pe-

los direitos da pessoa com mais de 60 anos. Para sua efeti-

vação, o Promotor de Justiça é o agente responsável pela 

implementação de medidas capazes de fazer cumprir os 

direitos previstos na legislação. 

Ao constatar atos que possam caracterizar desrespei-

to aos direitos estabelecidos por Lei à pessoa idosa, o Pro-
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motor de Justiça adota providências para saná-los, atuan-

do de forma extrajudicial com Recomendações ou Termos 

de Compromisso de Ajustamento de Conduta ou, judicial-

mente, por meio da Ação Civil Pública ou deflagração de 

ação penal.

Cabe a ele, por exemplo, a adoção de medidas de pro-

teção sempre que os direitos reconhecidos no Estatuto fo-

rem ameaçados ou violados, a fiscalização das Instituições 

de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) e o oferecimento 

de denúncia no caso de maus-tratos contra pessoa idosa.

Poder Judiciário

Compete ao Poder Judiciário julgar as demandas 

apresentadas pelas partes interessadas ou vítimas, por 

meio de advogado ou valendo-se da representação pelo 

Ministério Público ou pela Defensoria Pública, principais 

órgãos recebedores das comunicações de violações aos 

direitos da pessoa idosa. 

A função precípua do Poder Judiciário, portanto, é de 

apurar os fatos, avaliar e requisitar provas, promovendo, ao 

final, a justiça, por meio da humanização e efetiva solução 

da demanda, garantindo, de acordo com cada situação, a 

concretização dos direitos e das medidas previstas no Es-

tatuto do Idoso.
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2.4 FLUXO E ORIENTAÇÕES PARA 
O ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA 
EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA

O fluxograma de atendimento à pessoa idosa em si-

tuação de violência dependerá do órgão/serviço recebedor 

da notícia bem como do tipo de violência praticada e dos 

equipamentos de atendimento existentes nos Municípios.

Necessário se faz, ainda, outra distinção: se o atendi-

mento ocorre de maneira presencial ou se a informação é 

oriunda do Disque 100/181, mensagem eletrônica (e-mail), 

pelo aplicativo whatsapp 48-988440011, texto escrito ou 

por informação de terceiros. 

Se de maneira presencial, orienta-se que o órgão/

serviço que foi inicialmente procurado faça a escuta da 

pessoa idosa ou da pessoa que está relatando a situação 

de violência contra a Pessoa Idosa, preencha o Formulário 

PISC, que está no anexo deste Protocolo, e faça os encami-

nhamentos necessários, conforme os fluxos e orientações, 

ainda que a Rede PISC tenha estabelecido um integrante 

como responsável pelo primeiro atendimento.

Nos casos em que a informação origina-se de algum 

dos canais de atendimento não presencial, como o Disque 

100/181, e-mail, documento escrito ou por informações de 

terceiros, caberá ao órgão/serviço definido pela Rede PISC, 
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como referência, para o primeiro atendimento, a triagem e 

o posterior encaminhamento da denúncia recebida.

Orienta-se um fluxo estruturado de atendimento à 

pessoa idosa em situação de violência:

 ▶ Como regra, sugere-se estabelecer a Polícia Civil 

como referência para o atendimento inicial das situa-

ções de violência contra a pessoa idosa, que promove-

rá o encaminhamento adequado aos demais órgãos 

integrantes da Rede PISC, de acordo com a atribuição 

de cada órgão, por meio do Formulário PISC.   

 ▶ Em quaisquer casos suspeitos ou confirmados de 

violência que denotarem risco iminente de vida para 

a pessoa idosa, e portanto, exigirem o atendimento 

mais célere ou essencial, devem ser encaminhados 

para os serviços disponíveis na área de saúde.

 ▶ Todos os casos suspeitos ou confirmados de violên-

cia, de qualquer tipo, atendidos no sistema de saúde 

deverão ser obrigatoriamente comunicados ao órgão 

competente por meio do instrumento “Ficha de Noti-

ficação Individual do Sistema de Informação de Agra-

vos de Notificação SINAN”, além de outros possíveis 

encaminhamentos pertinentes.

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-
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tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina36, remetendo  o Formulário 

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual.

2.5 PROCEDIMENTOS PARA NOTIFI-
CAÇÃO E ATIVAÇÃO DA REDE PISC

Os procedimentos recomendados para notificação 

e ativação da Rede PISC visam estabelecer um canal de 

comunicação unificado entre os serviços dessa Rede, em 

conformidade com a legislação vigente e as políticas de 

garantia dos direitos, de modo factível, resolutivo, interse-

torial e humanizado. 

Inicialmente, cabe destacar o entendimento sobre 

notificação obrigatória, denúncia de caso suspeito ou con-

firmado de violência contra a pessoa idosa e a ativação da 

Rede PISC.

36  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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2.5.1 Notificação obrigatória

A notificação é uma comunicação obrigatória de um 

fato previsto na Lei n. 12.461/2011, que estabelece a Notifica-

ção Compulsória dos casos de suspeita ou confirmação de 

violência praticada contra a pessoa idosa.

O art. 19 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/2003), atri-

bui aos profissionais de saúde a obrigação de comunicar à 

autoridade competente a ocorrência de qualquer caso sus-

peito ou confirmado de maus-tratos/violência, sob pena de 

consequências judiciais e administrativas, no caso de omis-

são do profissional de saúde ou responsável pelo estabeleci-

mento de saúde ou instituição de longa permanência. 

A Portaria n. 104/2011, do Ministério da Saúde, incluiu 

a violência na lista das doenças e dos agravos de notifica-

ção compulsória. 

A Notificação Obrigatória é uma das ações previs-

tas na “Linha de Cuidado para Atenção Integral à Saúde 

da Pessoa Idosa” da Secretaria de Estado da Saúde/SC37, e 

configura-se como importante subsídio para o diagnósti-

co situacional da violência contra a pessoa idosa no Estado 

e consequente avaliação das ações implementadas, bem 

como para proposição de novas políticas públicas direcio-

nadas à saúde  integral da pessoa idosa.

37 https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/legislacao-principal/anexos-
-de-deliberacoes-cib/anexos-deliberacoes-2018/14727-anexo-307-linha-de-cuidado-
-a-saude-do-idoso-em-sc/file

https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/legislacao-principal/anexos-de-deliberacoes-cib/anexos-deliberacoes-2018/14727-anexo-307-linha-de-cuidado-a-saude-do-idoso-em-sc/file
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/legislacao-principal/anexos-de-deliberacoes-cib/anexos-deliberacoes-2018/14727-anexo-307-linha-de-cuidado-a-saude-do-idoso-em-sc/file
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/legislacao-principal/anexos-de-deliberacoes-cib/anexos-deliberacoes-2018/14727-anexo-307-linha-de-cuidado-a-saude-do-idoso-em-sc/file
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A Ficha de Notificação Individual do Sistema de In-

formação de Agravos de Notificação - SINAN38 deve ser 

preenchida pelos profissionais de saúde nos casos de sus-

peita ou confirmação de violência doméstica/intrafamiliar, 

sexual, autoprovocada, tráfico de pessoas, trabalho escra-

vo, trabalho infantil, tortura, intervenção legal e violências 

homofóbicas contra mulheres e homens em todas as ida-

des, inclusive no caso que envolve pessoa idosa.

Considerando que o manejo do caso depende da ava-

liação de prioridade de atenção bem como dos recursos 

e atribuições de cada área, o fluxograma setorizado pre-

vê a finalização do atendimento com a resolução do caso 

ou com o encaminhamento para outros serviços da Rede 

PISC em situação de risco, suspeita ou confirmação de vio-

lência.  

2.5.2 Denúncia de caso suspeito ou confirmado

A denúncia é uma comunicação de fato que envolve 

o desrespeito aos direitos da pessoa idosa, com descrição 

da situação e identificação da responsabilidade de pessoa 

física ou jurídica, agente público ou órgão/serviço. 

Cabe aos profissionais da Rede PISC em situação de 

risco, suspeita ou confirmação de violência, orientando-a 

no tocante aos seus direitos, recursos e serviços de prote-
38  SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃOSINANFICHA DE 
NOTIFICAÇÃO (SINAN) Disponível em: https://portalsinan.saude.gov.br/images/docu-
mentos/Agravos/NINDIV/Notificacao_Individual_v5.pdf. Acesso em: 22 set. 2020.

https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/NINDIV/Notificacao_Individual_v5.pdf
https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/NINDIV/Notificacao_Individual_v5.pdf
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ção, mediante expressão do desejo ou ato voluntário de 

denúncia, e apoiando-a sobre qualquer decisão, sem julga-

mentos, de acordo com o fluxo de atendimento do serviço.

Qualquer pessoa pode denunciar ao agente públi-

co ou ao órgão/serviço um caso suspeito ou confirmado 

de violência contra a pessoa idosa. O Disque 100 e 181, por 

exemplo, são serviços públicos de atendimento telefônico 

que recebem denúncias de violência e garantem o sigilo e 

anonimato do denunciante.

A partir do recebimento dessa informação, caberá ao 

órgão/ instituição recomendado no Protocolo PISC como 

responsável pelo primeiro atendimento realizar o acompa-

nhamento para confirmar se de fato trata-se de uma situa-

ção de violência contra a pessoa idosa, seguindo os trâmi-

tes estabelecidos no fluxo de atendimento.

2.5.3 Ativação da Rede PISC

O principal fator de ativação da Rede PISC é a comu-

nicação entre os diferentes serviços disponíveis de aten-

dimento à pessoa idosa em situação de risco, suspeita ou 

confirmação de violência.

Além da comunicação entre os profissionais, o com-

partilhamento de saberes e a articulação de recursos sus-

tentam a intersetorialidade necessária para a resolução de 

problemas complexos, como é o caso da violência contra 
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a pessoa idosa, respeitando-se a autonomia e as diretrizes 

de cada serviço.

A Rede PISC dispõe de serviços organizados em fluxo 

de atendimento, variando conforme a disponibilidade de 

recursos e a forma como cada Município organiza seus ser-

viços para atender esses casos.

Desse modo, a concretização da ativação da Rede 

PISC se dá por meio do preenchimento do Formulário PISC 

(Anexo ), pelo órgão ou profissional que realizar o primeiro 

atendimento à pessoa idosa em situação de violência.

Tal instrumento justifica-se pela organização da ges-

tão de casos de violência contra  a pessoa idosa, respeitan-

do o contexto vigente:

 ▶ atual indisponibilidade de um sistema estadual infor-

matizado e unificado de registro da gestão de casos;

 ▶ insuficiente registro dos casos  atendidos;

 ▶ necessidade premente de ativação da intersetoriali-

dade que rege as políticas públicas;

 ▶ insuficiente otimização de recursos existentes para 

resolutividade de casos e de medidas protetivas;

 ▶ ausência de medidas que evitem a duplicidade de 

ações e previnam a revitimização da pessoa idosa;
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 ▶ inexistência de ações transversais de incentivo à saú-

de integral, à defesa dos direitos humanos da pessoa 

idosa e à cultura da paz intergeracional.

2.6 ORIENTAÇÕES SOBRE O USO 
DO FORMULÁRIO DE PROTEÇÃO  À 
PESSOA IDOSA EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA DE SANTA CATARINA 
(FORMULÁRIO PISC)

 ▶ Implementar o fluxo de atendimento à pessoa ido-

sa em situação de risco, suspeita ou confirmação de 

violência, na Rede PISC, articulando os equipamen-

tos e serviços das diversas políticas públicas, valendo-

-se para tanto de reuniões de sensibilização sobre a 

questão da violência contra a pessoa idosa e do co-

nhecimento da Rede PISC, assim como da operacio-

nalização do Protocolo PISC.

 ▶ No atendimento à mulher idosa em situação de vio-

lência doméstica e familiar, conforme art. 3° da Re-

solução Conjunta CNJ/CNMP n. 5, de 3 de março de 

2020, aplicar, no momento do registro da ocorrência 

policial, o Formulário Nacional de Avaliação de Risco 

de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher (For-

mulário CNJ), preferencialmente pela Polícia Civil, ou 
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na impossibilidade desta, pela equipe do Ministério 

Público ou Poder Judiciário,  por ocasião do primeiro 

atendimento à mulher.39

 ▶ Nos casos de preenchimento do Formulário CNJ, en-

caminhar cópia deste junto com o Formulário PISC, 

garantindo-se o preenchimento das informações que 

não constam no Formulário CNJ.

 ▶ Nas situações de violência contra a pessoa idosa não 

abrangidas pelo Formulário CNJ, proceder ao preen-

chimento do Formulário PISC e enviar, por meio de 

correspondência eletrônica institucional, ao órgão 

destinatário, conforme item 2.4 do Protocolo PISC.

 ▶ Para os serviços e profissionais da saúde, preencher e 

encaminhar a Ficha de Notificação Individual do SI-

NAN, conforme determinação legal, em paralelo ao 

preenchimento do Formulário PISC.

 ▶ Ao fazer o encaminhamento da situação de violência 

por meio do Formulário PISC, conforme previsto no 

fluxo, o profissional de saúde deve anexar uma cópia 

da Ficha de Notificação Individual do SINAN.

39  É facultativa a utilização do Formulário Nacional de Avaliação de Risco para as 
demais instituições públicas e privadas de atendimento à pessoa idosa vítima de 
violência doméstica e familiar, nos termos parágrafo único (art. 3o da Resolução Con-
junta CNJ/CNMP n. 5, de 3 de março de 2020). 
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2.7 GESTÃO DOS CASOS DE VIO-
LÊNCIA SUSPEITA OU CONFIRMADA 
CONTRA A PESSOA IDOSA

Quando a Rede PISC for ativada para atendimento 

direto da pessoa idosa em situação de violência, suspeita 

ou confirmada, o fluxo de atendimento iniciará pelo ór-

gão diretamente procurado, a quem incumbirá acolher 

inicialmente a pessoa idosa, preencher o Formulário PISC, 
desempenhar suas funções típicas, de acordo com os 

procedimentos listados por área de atuação.

Saúde

Nos três níveis de atenção à saúde, as equipes são 

responsáveis pelo acolhimento, atendimento e acompa-

nhamento da pessoa idosa em situação de violência, com 

a responsabilidade de:

 ▶ quando se tratar de suspeita de situação de violência, 

atentar quanto aos fatores de risco e sinais de violên-

cia listados no Protocolo PISC e realizar os cuidados 

e encaminhamentos conforme a singularidade do 

caso;

 ▶ informar à pessoa idosa em situação de violência so-

bre o que será realizado em cada etapa e assegurar a 

confidencialidade do relato, sem prejuízo para o se-

guimento do cuidado;
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 ▶ avaliar, com a equipe de saúde que prestou atendi-

mento à pessoa idosa, os casos de denúncia de violên-

cia feita por terceiros, a fim de realizar Planos de Ação; 

 ▶ realizar relato da situação de acordo com a escuta e 

preencher, no prontuário, data e hora do atendimen-

to, história clínica detalhada, dados sobre a violência 

sofrida, exame físico completo (inclusive exame gi-

necológico, se for necessário), descrição minuciosa 

das lesões, indicação da temporalidade (quanto tem-

po está sofrendo violência) e localização específica e 

identificação dos profissionais que atenderam à pes-

soa idosa em situação de violência;

 ▶ verificar o status vacinal;

 ▶ garantir à pessoa idosa o direito ao atendimento pre-

ferencial nos órgãos estatais e privados de saúde – 

ambulatórios, hospitais, laboratórios, planos de saú-

de, entre outros –, conforme previsto no art. 3º, § 1º, I, 

do Estatuto do Idoso;

 ▶ encaminhar a pessoa idosa para continuidade do 

atendimento pelos serviços de saúde de seu território;

 ▶ realizar o preenchimento do Formulário PISC;

 ▶ remeter Formulário PISC, aos serviços de Proteção 

Social Especial (CREAS)  do território de abrangência 

de domicílio da pessoa idosa  ou equipe de gestão 
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da Assistência Social) quando constatada situação de 

violência familiar;

 ▶ remeter Formulário PISC, ao Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) do território de abrangência 

de domicílio da pessoa idosa, quando não estiver pre-

sente situação de violência familiar, mas for constata-

da vulnerabilidade social;

 ▶ remeter Formulário PISC ao Ministério Público de 

Santa Catarina quando verificada a necessidade de 

aplicação de medida de proteção em favor da pessoa 

idosa;

 ▶ preencher a Ficha de Notificação do SINAN e enca-

minhar para a Vigilância Epidemiológica município;

 ▶  comunicar à autoridade policial, no prazo de 24 ho-

ras, os casos em que houver indícios ou confirmação 

de violência contra a mulher idosa atendida em servi-

ços públicos e privados, em conformidade com Lei n. 

13.931/201940, remetendo o Formulário PISC. Para agili-

zar o atendimento, esta comunicação poderá ocorrer 

por meio telefônico para a delegacia de Polícia Civil a 

fim de que o agente possa se deslocar, se necessário, 

ao estabelecimento de saúde, nos casos de necessi-

dade de atuação imediata;

40  Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, para dispor sobre a notifica-
ção compulsória dos casos de suspeita de violência contra a mulher. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.778.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.778.htm
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 ▶ informar a pessoa idosa sobre a comunicação obriga-

tória prevista na Lei n. 13.931/2019, conforme descrito 

acima;

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-

tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no Município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina41, remetendo  o Formulário 

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual.

Além dos cuidados listados acima, que devem estar 

presentes no atendimento de qualquer profissional de 

saúde, os trabalhadores devem observar os seguintes pro-

cedimentos, conforme o nível de atenção:

Atenção Primária

 ▶ Encaminhar para os serviços de saúde do nível secun-

dário ou terciário da rede de atenção, de acordo com 

a necessidade e complexidade do caso. Se necessário, 

encaminhar para outro serviço, realizando contato te-

lefônico prévio a fim de informar o encaminhamento 

41  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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e a situação do caso, garantindo o atendimento;

 ▶ realizar o cuidado compartilhado, elaborando Proje-

to Terapêutico Singular com o usuário. A UBS deve 

manter um profissional de referência para o caso, o 

qual deve acompanhá-lo até o término do processo 

de cuidado;

 ▶ utilizar os Grupos educativos e de Promoção da Saú-

de na UBS como espaços de discussão do tema;

 ▶ oportunizar em qualquer tipo de violência sofrido 

pela pessoa idosa um “diálogo terapêutico” ou, se 

possível, a participação em “grupo de enfrentamen-

to da violência” com psicólogo, enfermeiro, assistente 

social e ou médico, devidamente capacitados para o 

atendimento desses casos, a fim de fortalecer os as-

pectos emocionais e sociais dessa pessoa42;

 ▶ promover a capacitação dos trabalhadores para o 

atendimento e encaminhamento da pessoa idosa 

em situação de violência com vistas ao cumprimento 

das normativas vigentes; e

 ▶ observar as responsabilidades fixadas na Lei Estadual 

n. 17.915/2020, que instituiu o “Projeto de Prevenção 

da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde 

da Família”.

42 Tais espaços terapêuticos de enfrentamento à violência, devem ser organizados 
com ênfase no aumento da auto-estima da pessoa idosa que sofreu violência, e 
identificação de soluções para a situação vivenciada, assim como para a prevenção 
de futuros comportamentos violentos, buscando-se romper os elos dessa cadeia de 
violentadores e violentados.
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Atenção secundária/terciária

 ▶ Realizar exames laboratoriais, testagem (indicações 

de sorologia ou “testes rápidos”);

 ▶  dispensar e administrar medicamentos para profi-

laxia e tratamento de infecções sexualmente trans-

missíveis, conforme protocolo do Ministério da Saúde 

e da Diretoria de Vigilância Epidemiológica de Santa 

Catarina;

 ▶ encaminhar para os serviços de saúde do nível primá-

rio ou terciário da rede de atenção, de acordo com a 

necessidade e complexidade do caso. Se necessário, 

encaminhar para outro serviço, realizando contato te-

lefônico prévio a fim de informar o encaminhamento 

e a situação do caso, garantindo o atendimento.

Assistência Social

Proteção Social Básica

 ▶ Desenvolver ações e intervenções visando à preven-

ção de violações de direitos contra pessoas idosas no 

território;

 ▶ atentar aos sinais para a identificação de possíveis si-

tuações de violência contra pessoa idosa nas famílias 

atendidas no Serviço de Proteção e Atendimento In-
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tegral à Família (PAIF) e no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos;

 ▶ promover diálogos sobre o envelhecimento, os direi-

tos da pessoa idosa e a violência contra a pessoa ido-

sa nos espaços de construção coletiva com indivíduos 

de todas as faixas etárias, como nos Serviços de Con-

vivência e Fortalecimento de Vínculos;

 ▶ realizar o acompanhamento das famílias com pessoas 

idosas em situação de vulnerabilidade no Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) ou 

Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para 

Pessoas com Deficiência e Idosas, visando promover 

o acesso a direitos, fortalecer os vínculos familiares e 

comunitários, e fomentar os cuidados adequados ao 

nível de dependência apresentado pela pessoa idosa, 

prevenindo os agravos e respeitando a autonomia da 

pessoa idosa; 

 ▶ realizar acolhida e escuta qualificada de qualquer pes-

soa que procure o serviço para relatar alguma situa-

ção de violência contra uma pessoa idosa, efetuando 

as primeiras orientações e os encaminhamentos ne-

cessários, e preenchendo o Formulário PISC;

 ▶ referenciar aos serviços de Proteção Social Especial 

de média complexidade quando forem identifica-

das situações de violência familiar à pessoa idosa: aos 
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CREAS (quando houver) ou às equipes de proteção 

social especial na gestão, com remessa do Formulário 

PISC;

 ▶ referenciar aos serviços de Proteção Social Especial 

de alta complexidade quando forem identificadas si-

tuações de violação de direitos à pessoa idosa com 

rompimento dos vínculos familiares e comunitários, 

em que se avalie a necessidade de afastamento da 

pessoa idosa do convívio familiar para garantir sua 

proteção integral. É necessário considerar esta me-

dida como excepcional e temporária, com vistas à 

reintegração familiar e comunitária da pessoa idosa, 

sempre que for possível;

 ▶ inserir, prioritariamente, no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, a pessoa idosa em situa-

ção de violação de direitos (conforme Resolução CNAS 

n. 01/2013); estando elas ou não em atendimento na 

Proteção Social Especial;

 ▶ realizar encaminhamento à Unidade Básica de Saúde 

quando da violência resultar condição que necessi-

te de atendimento de saúde (em especial situações 

de violência física) ou, em se tratando de situação 

de urgência/emergência, ao Pronto Atendimento, 

remetendo ao respectivo serviço o Formulário PISC;

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 



87VERSÃO DISPONIBILIZADA PARA CONSULTA PÚBLICA

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-

tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no Município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina43, remetendo  o Formulário 

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual.

Proteção Social Especial de Média Complexidade

 ▶ realizar acolhida e escuta qualificada da pessoa idosa, 

familiar ou denunciante que buscar espontaneamen-

te os serviços para relatar uma situação de violência 

contra pessoa idosa, preenchendo o Formulário PISC 

e realizando as orientações necessárias, visando mi-

nimizar os riscos decorrentes da violação de direitos;

 ▶ receber encaminhamento de situações de violência 

familiar contra pessoa idosa dos demais órgãos da 

Rede PISC por meio do Formulário PISC;

 ▶ referenciar aos serviços de Proteção Social Especial de 

alta complexidade quando identificadas situações de 

violação de direitos à pessoa idosa com rompimento 

dos vínculos familiares e comunitários, em que se ava-

43  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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lie a necessidade de afastamento da pessoa idosa do 

convívio familiar para garantir sua proteção integral. 

É necessário considerar esta medida como excepcio-

nal e temporária, com vistas à reintegração familiar e 

comunitária da pessoa idosa, sempre que for possível;

 ▶ prestar o acompanhamento multiprofissional  à pes-

soa idosa em situação de risco decorrentes de viola-

ções de direitos e à sua família, preferencialmente no 

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos (PAEFI) ou no Serviço de Prote-

ção Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e 

suas Famílias;

 ▶ buscar promover o acesso da pessoa idosa em situa-

ção de violência e de sua família a direitos como ren-

da, habitação, saúde, integração social etc. de forma 

articulada com outros serviços da Rede PISC;

 ▶ realizar intervenções individuais, familiares e em 

grupo, visando à superação da situação de violência 

contra a pessoa idosa, de acordo com a avaliação das 

situações e conforme diretrizes do SUAS;

 ▶ realizar orientações à família e aos cuidadores sobre 

o processo de envelhecimento e os cuidados neces-

sários à pessoa idosa de acordo com seu grau de de-

pendência, auxiliando na organização da família, para 

os cuidados, de modo a superar possíveis negligên-
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cias e respeitar a autonomia da pessoa idosa;

 ▶ inserir a pessoa idosa semidependente em situação 

de violência familiar no centro-dia para pessoas ido-

sas (quando houver), de modo a garantir sua prote-

ção durante o dia (ou parte dele) e reduzindo a sobre-

carga do cuidador;

 ▶ providenciar a inserção da pessoa idosa em situação 

de violência nos Serviços de Convivência e Fortaleci-

mento de Vínculos;

 ▶ contrarreferenciar as famílias ao CRAS para o atendi-

mento no PAIF, após período de acompanhamento 

familiar, em que cessem as situações familiares de-

correntes da situação de ameaça ou violação de direi-

tos ou se a demanda apresentada tratar-se de vulne-

rabilidade social e não violação de direitos;

 ▶ realizar encaminhamento à Unidade Básica de Saúde 

quando da violência resultar condição que necessi-

te de atendimento de saúde (em especial situações 

de violência física) ou, em se tratando de situação de 

urgência/emergência, ao Pronto Atendimento, reme-

tendo ao respectivo serviço o Formulário PISC; e

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção 

Integral às Pessoas em Situação de Violência 
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Sexual (RAIVS), quando houver no Município, ou na 

ausência dela, as recomendações da Secretaria de 

Estado de Saúde de Santa Catarina44, remetendo  o 

Formulário PISC ao respectivo serviço de referência 

no atendimento às pessoas em situação de violência 

sexual.

Proteção Social Especial de Alta Complexidade

 ▶ Garantir a proteção integral da pessoa idosa em si-

tuação de violência e com vínculos familiares e comu-

nitários fragilizados ou rompidos;

 ▶ promover a autonomia da pessoa idosa e garantir os 

cuidados de acordo com seu grau de dependência;

 ▶ estimular a manutenção e a recuperação dos víncu-

los familiares e comunitários da pessoa idosa;

 ▶ promover a convivência entre os residentes;

 ▶  possibilitar a convivência comunitária;

 ▶ promover o acesso a atividades esportivas, culturais 

e de lazer;

44  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf


91VERSÃO DISPONIBILIZADA PARA CONSULTA PÚBLICA

 ▶ buscar a reintegração familiar da pessoa idosa, sem-

pre que for possível; e

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-

tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no Município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina45, remetendo  o Formulário 

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual.

Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa

 ▶ Realizar acolhida e escuta da pessoa idosa ou de-

nunciante que busca espontaneamente o Conselho, 

preencher o Formulário PISC, anexo ao Protocolo 

PISC, e remetê-lo ao órgão competente definido nes-

te Protocolo; 

 ▶ propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, es-

tudos, programas e pesquisas voltados à promoção, à 

proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa;

45  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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 ▶ fiscalizar as entidades governamentais e não gover-

namentais de atendimento à pessoa idosa, conforme 

o disposto no art. 52 da Lei n. 10.741/200; e 

 ▶  monitorar o fluxo de atendimento da Rede PISC de 

forma a garantir a proteção dos direitos da pessoa 

idosa e informar às autoridades competentes e;

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-

tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no Município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina46, remetendo  o Formulário 

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual.

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

 ▶ Realizar acolhida e escuta da pessoa idosa ou de-

nunciante que busca espontaneamente o Conselho, 

preencher o Formulário PISC e remetê-lo ao órgão 

competente definido no Protocolo PISC; 

 ▶ fiscalizar as entidades governamentais e não gover-

46  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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namentais de atendimento à pessoa idosa, conforme 

o disposto no art. 52 da Lei n. 10.741/2003;

 ▶ propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, 

estudos, programas e pesquisas voltados para a pro-

moção, a proteção e a defesa dos direitos da pessoa 

idosa;

 ▶  monitorar o fluxo de atendimento da Rede PISC de 

forma a garantir a proteção dos direitos da pessoa 

idosa e informar irregularidades às autoridades com-

petentes;

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-

tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina47, remetendo  o Formulário 

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual.

Polícia Civil 

 ▶ Prestar atendimento à solicitação da pessoa ido-

47  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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sa realizada pelos telefones 181 e 100, pelo aplicativo 

whatsapp 48-988440011 (este número se aplica a 

todo estado de Santa Catarina), pelo contato direto 

com a Rede PISC e pela Delegacia Virtual;

 ▶ receber a comunicação de ameaça ou violação de di-

reitos dos demais órgãos da Rede PISC, por meio do 

Formulário PISC;

 ▶  preencher o Formulário PISC  e remeter a situação de 

violência contra a pessoa idosa para órgão da Rede 

PISC com atribuição para a situação, tanto nas situa-

ções consideradas como crime e não crime, a depen-

dendo do tipo de ocorrência:

 ▶ remeter o Formulário PISC ao Centro de Referência 

de Assistência Social (CRAS) quando não estiver pre-

sente situação de violência, mas for constatada vul-

nerabilidade social; 

 ▶ remeter o Formulário PISC aos serviços de proteção 

social especial (CREAS) ou equipe de gestão da As-

sistência social) quando constatada situação de vio-

lência;

 ▶ encaminhar à Unidade Básica de Saúde quando a si-

tuação atendida apontar necessidade de atendimen-

to de saúde (especialmente situações de violência 

física, medicamentosa, psicológica e/ou autonegli-
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gência em saúde) ou, em se tratando de situação de 

urgência/emergência, ao Pronto Atendimento, reme-

tendo ao respectivo serviço o Formulário PISC;

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-

tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no Município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina48, remetendo  o Formulário 

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual;

 ▶ remeter o Formulário PISC ao Ministério Público de 

Santa Catarina quando verificada a necessidade de 

aplicação de medida de proteção em favor da pessoa 

idosa;

 ▶ aplicar, no atendimento à mulher idosa em situação 

de violência doméstica e familiar, no momento do 

registro da ocorrência policial, o Formulário Nacional 

de Avaliação de Risco de Violência Doméstica e Fami-

liar contra Mulher (art. 3° da Resolução Conjunta CNJ/

CNMP n. 5, de 3 de março de 2020); e

 ▶ definir, a partir da comunicação da ocorrência, o ca-

48  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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minho a ser traçado de acordo com a natureza dos 

fatos.

a) Menor potencial ofensivo:

 ▶ realizar prisão em flagrante e registro de termo cir-

cunstanciado, com encaminhamento posterior ao 

Poder Judiciário. 

b) Maior potencial ofensivo:

 ▶ realizar prisão em flagrante e instaurar inquérito po-

licial pelo Delegado de Polícia, que comunicará aos 

órgãos de apoio e adotará as providências que lhe 

competirem no caso concreto: definição de escrivão 

para a tomada de depoimento, requisição de perícia 

pelo IGP, nomeação de agentes para investigação e 

atendimento psicológico para acolhimento e avalia-

ção psicológica. Concluídas essas informações, o De-

legado de Polícia encaminhará o inquérito policial 

para o Poder Judiciário. 

Polícia Militar

 ▶ Prestar serviços de prevenção, além do atendimento 

repressivo e de emergência envolvendo pessoas ido-

sas;



97VERSÃO DISPONIBILIZADA PARA CONSULTA PÚBLICA

 ▶ prestar atendimento diretamente à pessoa idosa em 

situação de violência, mediante diversos canais: apli-

cativo PMSC Cidadão, ligação ao 190 Central de Emer-

gências, ou acionamento pessoal (contato direto); e

 ▶ analisar os fatos e suas circunstâncias: definição da 

natureza da demanda;

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-

tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina49, remetendo  o Formulário 

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual.

 ▶ verificada situação de violência contra a pessoa idosa, 

preencher o Formulário PISC e promover o encami-

nhamento adequado aos órgãos da Rede PISC com 

atribuição para o caso:

a) Constatada a ocorrência de infração penal:

 ▶ autoria identificada: sendo infração penal de maior 

potencial ofensivo proceder à prisão em flagrante do 

ofensor, à lavratura do respectivo auto na Polícia Civil 

49  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.
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e à apresentação em audiência de custódia; sendo in-

fração penal de menor potencial ofensivo, proceder à 

lavratura de termo circunstanciado, com a designa-

ção de audiência no Juizado Especial Criminal, bem 

como realizar a requisição do exame de corpo de de-

lito ao IGP, caso necessário;

 ▶ autoria não identificada/localizada: lavrar boletim de 

comunicação de ocorrência policial e remeter à Polí-

cia Civil para proceder à investigação da autoria e ma-

terialidade.

Atendimento pós-crime à vítima idosa

 ▶ Sendo caso de risco iminente para a integridade da 

pessoa idosa, solicitar imediatamente o atendimento 

de serviços de assistência social, de saúde e jurídico.

 ▶ remeter o Formulário PISC aos serviços de proteção 

social especial (CREAS ou equipe de gestão da Assis-

tência social) quando constatada situação de violên-

cia;

 ▶ remeter o Formulário PISC ao Centro de Referência 

de Assistência Social (CRAS) quando for constatada 

vulnerabilidade social; 

 ▶ realizar encaminhamento à Unidade Básica de Saúde 

quando da violência resultar condição que necessi-

te de atendimento de saúde ou, em se tratando de 
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situação de urgência/emergência, ao Pronto Atendi-

mento, remetendo ao respectivo serviço o Formulário 

PISC; e

 ▶ remeter o Formulário PISC ao Ministério Público de 

Santa Catarina quando verificada a necessidade de 

aplicação de medida de proteção em favor da pessoa 

idosa.

Instituto Geral de Perícias

 ▶  Realizar os exames de corpo de delito, mediante 

apresentação da guia emitida por autoridade com-

petente no momento do exame;

 ▶ garantir o atendimento humanizado à pessoa idosa 

em situação de violência, explicando os procedimen-

tos que serão realizados e aferindo que não esteja 

acompanhada do (a) suspeito(a) violador(a);

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-

tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no Município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina50, remetendo  o Formulário 

50  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf


100 VERSÃO DISPONIBILIZADA PARA CONSULTA PÚBLICA

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual;

 ▶ remeter os laudos periciais às autoridades competen-

tes, observando o prazo e as prioridades legais.

Corpo de Bombeiros Militar

 ▶ Atuar na formação do efetivo militar e dos cidadãos 

participantes dos programas comunitários do CB-

MSC, com o objetivo de prevenção e orientação para 

a identificação dos sinais de violência bem como para 

o atendimento de ocorrências envolvendo a pessoa 

idosa;

 ▶ orientar a pessoa idosa participante do programa co-

munitário do CBMSC sobre os seus direitos, sobre os 

tipos de violência previstos no Estatuto da pessoa ido-

sa, sobre os canais de acionamento para intervenção 

profissional nos casos de violência, estimulando-os a 

participarem das atividades sociais do CBMSC e da 

sua comunidade;

 ▶ receber as solicitações de atendimento a emergên-

cias envolvendo a pessoa idosa, via telefone 193, e 

acionar as guarnições de serviço, solicitando informa-

em: 16 nov. 2020.
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ções adicionais, se perceber a possibilidade de a ocor-

rência ter sido causada por violência;

 ▶ prestar o atendimento, demonstrando respeito, pa-

ciência e acolhimento à pessoa idosa;

 ▶ observar situações, como os aspectos emocionais e/

ou físicos (na vítima ou no ambiente), que venham 

a indicar qualquer tipo de violência contra a pessoa 

idosa. Qualquer ação ou omissão praticada em caso 

de violência deverá constar em relatório de atendi-

mento e acarretará o acionamento da Delegacia es-

pecializada;

 ▶ remeter o Formulário PISC aos serviços de proteção 

social especial (CREAS) ou equipe de gestão da As-

sistência social) quando constatada situação de vio-

lência;

 ▶ remeter o Formulário PISC ao Centro de Referência 

de Assistência Social (CRAS) quando for constatada 

vulnerabilidade social; 

 ▶ remeter o Formulário PISC à Unidade Básica de Saúde 

quando da violência resultar condição que necessite 

de atendimento de saúde ou, em se tratando de situa-

ção de urgência/emergência, ao Pronto Atendimento;

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-
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tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no Município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina51, remetendo  o Formulário 

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual;

 ▶ ao fazer o deslocamento da pessoa idosa a uma Uni-

dade de Saúde, quando se tratar suspeita de violência, 

comunicar essa suspeita  ao profissional da Unidade 

de Saúde responsável pelo atendimento do caso; e

 ▶ remeter o Formulário PISC ao Ministério Público de 

Santa Catarina quando verificada a necessidade de 

aplicação de medida de proteção em favor da pessoa 

idosa.

Defensoria Pública

 ▶ Realizar acolhida e escuta qualificada da pessoa ido-

sa ou denunciante que buscar espontaneamente os 

serviços, ou receber encaminhamento de situações 

de violação de direitos da pessoa idosa;

 ▶ preencher o Formulário PISC, caso não tenha sido 

realizado anteriormente;

51  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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 ▶ formular pedido de medidas protetivas de urgência 

em favor da pessoa idosa em situação de violência ao 

Poder Judiciário, quando  assim demandar, remeten-

do ao respectivo serviço o Formulário PISC;

 ▶ remeter o Formulário PISC aos serviços de Prote-

ção Social Especial (CREAS) ou equipe de gestão da 

Assistência Social) quando constatada situação de 

violência;

 ▶ remeter o Formulário PISC ao Centro de Referência 

de Assistência Social (CRAS) quando for constatada 

vulnerabilidade social; 

 ▶ remeter à Unidade Básica de Saúde quando da vio-

lência resultar condição que necessite de atendimen-

to de saúde ou, em se tratando de situação de urgên-

cia/emergência, ao Pronto Atendimento, remetendo 

ao  serviço o Formulário PISC;

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-

tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no Município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina52, remetendo  o Formulário 

52  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual;

 ▶ realizar o encaminhamento à Delegacia de Polícia 

quando verificar a necessidade de apuração do fato 

para responsabilização do autor da violência, reme-

tendo ao respectivo serviço o Formulário PISC;

 ▶ fazer acordo extrajudicial com os envolvidos quando 

existir interesse da pessoa idosa, assegurando o res-

peito aos seus direitos e a proteção à sua integridade 

física e psíquica; e

 ▶ adotar as providências judiciais cabíveis quando veri-

ficada a necessidade.

Ministério Público

 ▶ Realizar acolhida e escuta qualificada da pessoa ido-

sa ou denunciante que busca espontaneamente as 

Promotorias de Justiça ou os serviços de atendimen-

to ao cidadão do Ministério Público, preenchendo o 

Formulário PISC;

 ▶ receber a comunicação de situações de violação de 

direitos da pessoa idosa dos demais órgãos da Rede 

PISC por meio do Formulário PISC;
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 ▶ preencher o Formulário PISC, caso não tenha sido 

realizado anteriormente;

 ▶ remeter o Formulário PISC, aos serviços de proteção 

social especial (CREAS) ou equipe de gestão da Assis-

tência social) quando constatada situação de violên-

cia;

 ▶ remeter o Formulário PISC ao Centro de Referência 

de Assistência Social (CRAS) quando for constatada 

vulnerabilidade social; 

 ▶ realizar encaminhamento à Unidade Básica de Saúde 

quando da violência resultar condição que necessi-

te de atendimento de saúde ou, em se tratando de 

situação de urgência/emergência, ao Pronto Atendi-

mento, remetendo ao respectivo serviço o Formulário 

PISC;

 ▶ nas ocorrências de violência sexual contra a pessoa 

idosa, seguir o Fluxograma da Rede de Atenção In-

tegral às Pessoas em Situação de Violência Sexual 

(RAIVS), quando houver no Município, ou na ausência 

dela, as recomendações da Secretaria de Estado de 

Saúde de Santa Catarina53, remetendo  o Formulário 

PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

53  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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mento às pessoas em situação de violência sexual;

 ▶ instaurar Notícia de Fato para requisição de Inquérito 

Policial,  quando verificar a necessidade de apuração 

do fato para responsabilização da autora ou do autor 

da violência e remeter à Delegacia de Polícia, junta-

mente com o Formulário PISC;

 ▶ instaurar Procedimento Administrativo quando veri-

ficar a necessidade de adoção imediata de providên-

cia judicial, como, por exemplo, a aplicação de medi-

da de proteção54;

 ▶ instaurar Procedimento Administrativo para acom-

panhamento da implementação da política pública, 

se constatado que há notícia de falta de acesso ao 

serviço público;

 ▶ instaurar Procedimento Administrativo e obter in-

formações sobre o atendimento prestado pela Rede 

PISC, se constatada a prática de violência contra a 

pessoa idosa; e

54   Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério 
Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre 
outras, as seguintes medidas:
 I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;
 II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
 III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar 
ou domiciliar;
 IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tra-
tamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à 
pessoa de sua convivência que lhe cause perturbação;
 V – abrigo em entidade;
 VI – abrigo temporário.
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 ▶ resguardada a independência funcional do Membro, 

notificar familiares e buscar acordo extrajudicial para 

proteção à pessoa idosa, se confirmados os indícios 

da prática de violência contra a pessoa idosa. Se hou-

ver acordo, realizar encaminhamento para que seja  

acompanhado pelos serviços de proteção social es-

pecial da política de assistência social. Se não houver 

acordo ou o caso não for solucionado, adotar as medi-

das judiciais protetivas;

Poder Judiciário

Compete ao Poder Judiciário julgar as demandas 

apresentadas pelas partes interessadas ou vítimas, por 

meio de advogado ou valendo-se da representação pelo 

Ministério Público ou pela Defensoria Pública, principais 

órgãos recebedores das comunicações de violações aos 

direitos da pessoa idosa. 

Receber as demandas enviadas pelo Ministério Públi-

co, pela Defensoria Pública ou por pessoa idosa em situa-

ção de violência, por meio de advogado;

 ▶ garantir e controlar a prioridade na tramitação dos 

processos e procedimentos e na execução dos atos 

e diligências judiciais que figure como parte pessoa 

idosa;
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 ▶ atender à pessoa idosa vítima de violações, com a 

adoção das medidas judiciais pertinentes dependen-

do de cada situação, especialmente aquelas previstas 

no art. 45 do Estatuto da pessoa idosa55;

 ▶ em caso de constatação de situação de violência se-

xual contra a pessoa idosa, detectado durante o cur-

so de ação judicial, seguir o Fluxograma da Rede de 

Atenção Integral às Pessoas em Situação de Violência 

Sexual (RAIVS), quando houver no Município, ou na au-

sência dela, as recomendações da Secretaria de Estado 

de Saúde de Santa Catarina56, remetendo  o Formulá-

rio PISC ao respectivo serviço de referência no atendi-

mento às pessoas em situação de violência sexual; e

 ▶ em caso de constatação de situação de violência con-

tra a pessoa idosa, detectado durante o curso de ação 

judicial, promover o encaminhamento adequado ao 

órgão da Rede PISC com atribuição para o caso.

55  Art. 45 do Estatuto do Idoso - Lei 10741/03 - Verificada qualquer das hipóteses 
previstas no art. 43, o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daque-
le, poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:
I - encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou 
domiciliar;
IV - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 
a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de 
sua convivência que lhe cause perturbação;
V - abrigo em entidade;
VI - abrigo temporário.
56  Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina. Protocolo para o atendimento 
às pessoas em situação de violência sexual.. Disponível em:Http://www.dive.sc.gov.br/
conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf. Acesso 
em: 16 nov. 2020.

http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
http://www.dive.sc.gov.br/conteudos/agravos/capacitacoes/ProtocoloViolencia_21--22-03-2016%20.pdf
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3 

SERVIÇOS DE 
REFERÊNCIA NO 
ATENDIMENTO À 
PESSOA IDOSA
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Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDI):

Telefone: (61) 2027-3598

E-mail: cndi@mdh.gov.br

Conselho Estadual da pessoa idosa de Santa Catarina:

Telefone: (48) 3664-0716

E-mail: cei@sst.sc.gov.br

Núcleos de Estudos da Terceira Idade:

Telefone: (48) 3721-6198

E-mail: neti@contato.ufsc.br

Ministério Público de Santa Catarina

Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos e 
Terceiro Setor

Telefone: (48) 3330-9406

E-mail:: cdh@mpsc.mp.br

Polícia Militar de Santa Catarina

Para emergências disque 190

Administrativo (48) 3229-6000

mailto:cndi@mdh.gov.br
mailto:cei@sst.sc.gov.br
mailto:neti@contato.ufsc.br
mailto:cdh@mpsc.mp.br
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Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina

Telefone: (48) 3665-7800

Delegacia Geral da Polícia Civil de Santa Catarina

Telefone: (48) 3665-8488

Coordenadoria Estadual do Idoso, Órgão Integrante da 
Secretaria de Estado da Assistência Social Trabalho e 
Habitação

Telefone:(48) 36640814

E-mail:coordenadoriadoidoso@sst.sc.gov.br

Saúde da Pessoa Idosa - Secretaria de Estado de Saúde

Fone: (48) 3664-7273 / 3664-7272

E-mail: idoso@saude.sc.gov.br

https://www.google.com/search?sxsrf=ALeKk01Dou_x6xRNei_PzflMO25o9XQ0Vw:1599672487501&q=comando-geral+-+corpo+de+bombeiros+militar+de+santa+catarina+florian%C3%B3polis+telefone&ludocid=3241434996209981270&sa=X&ved=2ahUKEwjc1uayzNzrAhWSHbkGHZETDeIQ6BMwB3oECAgQPA
https://www.google.com/search?sxsrf=ALeKk020j15yk_ORkBJsSx6AnANe3p9yZg:1599672383748&ei=xA9ZX_6GCa7D5OUP5M-p4AU&q=bombeiros%20santa%20catarina&oq=bombeiros+santa+catarina&gs_lcp=CgZwc3ktYWIQAzICCAAyBggAEAcQHjIGCAAQBxAeMgYIABAHEB4yAggAMgYIABAHEB4yBAgAEB4yBAgAEB4yCAgAEAcQBRAeMggIABAHEAUQHjoECAAQRzoHCCMQsAIQJzoECAAQDToKCC4QsQMQQxCTAjoFCAAQsQM6BwgAELEDEENQ7RRY5jhgn0VoA3ABeAGAAZgCiAHhGJIBBjEuMjMuMZgBAKABAaoBB2d3cy13aXrAAQE&sclient=psy-ab&ved=2ahUKEwjjr8KBzNzrAhVMDrkGHZPVAowQvS4wB3oECA8QKQ&uact=5&npsic=0&rflfq=1&rlha=0&rllag=-27599796,-48595484,3433&tbm=lcl&rldimm=3241434996209981270&lqi=Chhib21iZWlyb3Mgc2FudGEgY2F0YXJpbmFaJQoJYm9tYmVpcm9zIhhib21iZWlyb3Mgc2FudGEgY2F0YXJpbmE&rldoc=1&tbs=lrf:!1m4!1u3!2m2!3m1!1e1!1m4!1u2!2m2!2m1!1e1!2m1!1e2!2m1!1e3!3sIAE,lf:1,lf_ui:2&rlst=f
https://www.google.com/search?sxsrf=ALeKk01Dou_x6xRNei_PzflMO25o9XQ0Vw:1599672487501&q=comando-geral+-+corpo+de+bombeiros+militar+de+santa+catarina+florian%C3%B3polis+telefone&ludocid=3241434996209981270&sa=X&ved=2ahUKEwjc1uayzNzrAhWSHbkGHZETDeIQ6BMwB3oECAgQPA
mailto:coordenadoriadoidoso@sst.sc.gov.br


112 VERSÃO DISPONIBILIZADA PARA CONSULTA PÚBLICA

4 ANEXOS

4.1.FORMULÁRIO DE PROTEÇÃO  À 
PESSOA IDOSA EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA DE SANTA CATARINA – 
FORMULÁRIO PISC
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Formulário de Proteção  à Pessoa Idosa em Situação de Violência de Santa 
Catarina - Formulário PISC

*Este é um instrumento de registro e encaminhamento de caso suspeito ou confirmado de violência contra 
a pessoa idosa. O preenchimento de  todos os campos é desejável, porém não é obrigatório.

*As informações constantes no presente formulário são de uso exclusivo da Rede PISC, para o atendimento 
da pessoa idosa em situação de violência (titular ou terceiro). As informações devem ser resguardadas pela 

ética e pelo sigilo profissional entre os operadores, decorrente de sua função e dentro de suas atribuições. 

a. Data e hora do registro das informações (dia/mês/ano e horário):  

   /   /    às __ horas e __ minutos.

b. Serviço de origem (identificar o serviço que está recebendo o relato da situa-
ção de violência contra a pessoa idosa):   _

c. Nome e contato do profissional que está recebendo o relato da situação de 
violência contra a pessoa idosa:

I.Nome:  ______________________________________________________________________

II.E-mail:  ________________________________   III.Telefone:  _______________________

1. Dados de contato da pessoa que está relatando a situação de violência 
contra a Pessoa Idosa, caso autorize ser identificada:

* A pessoa não deseja ser identificada (   )

I.Nome (Registro Civil):  _______________________________________________________

II. Apelido/Nome Social (como a pessoa gostaria de ser identificada):  __________

III.Endereço:  __________________________________________________________________

IV. Telefone:  _____________________________ V. E-mail:  __________________________

 2. Identificação da Pessoa Idosa em Situação de Violência:

I.Nome (Registro Civil):   __________________

II. Apelido/Nome Social (como a pessoa gostaria de ser identificada):  __________

III. Data de nascimento:_ _________________ IV. RG: ______________________________

V. CPF:  __________________________________

IV. Estado Civil:

(   ) casada, (   ) solteira, (   ) viúva, (   ) divorciada, (   ) outra:______________

3. Dados de contato da Pessoa Idosa em Situação de Violência:

A. () Reside em Instituição de Longa Permanência. Qual?  _____________________

B. (   ) Reside em casa/apto sozinho.

C. (   ) Reside em casa/apto com familiar.
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I.Endereço:  ___________________________________________________________________

II.Telefone:  _______________________________

III. Pessoa de referência (caso se aplique)  

*4. Qual Raça/Cor/Etnia a pessoa idosa se reconhece (levando em consideração 
a sua origem, os seus ascendentes e as suas convicções políticas ou culturais):57

(   ) branca  (   ) preta (   ) parda (   ) amarela (   ) indígena 

(  ) outros ________________________________

5. Qual Identidade de gênero a pessoa idosa se reconhece58 :

(   ) feminino, (   ) masculino, (    ) outro: ________________________ 

6. Qual orientação sexual a pessoa idosa se reconhece59:

 (   ) heterossexual; (   ) homossexual; (   ) bissexual;

 (   ) outro:________________________________

7. Condições de saúde biopsicossocial da pessoa idosa:

I. (   ) é dependente de cuidados em suas atividades da vida diária. Especifique

__________________________________________

(   ) Grau de Dependência I60: - pessoa independente, mesmo que requeira uso de 
equipamentos de auto-ajuda;

(   ) Grau de Dependência II - com dependência em até três atividades de au-
tocuidado para a vida diária, tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem 
comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada;

(   ) Grau de Dependência III -  com dependência que requer assistência em to-
das as atividades de autocuidado para a vida diária e/ou com comprometimento 
cognitivo.

II.(   ) é autônoma - lúcida e capaz de fazer escolhas por livre discernimento;

III.(   ) está em situação de rua;

57 *As questões 4,6 e 7 somente podem ser preenchidas por meio de autodeclaração ou por responsável legal da pessoa 
idosa. No caso de dúvida quanto ao seu preenchimento poderão ser utilizadas as seguintes bibliografias:
i.Brasil. Ministério da Saúde.Guia de implementação do quesito Raça/Cor/ Etnia. Ministério da Saúde. Universidade Federal de 
Brasília. Brasília. 2018. 38 p. Disponível em: https://bibliotecadigital.mdh.gov.br/jspui/handle/192/877. Acesso em: 2 out. 2020.
ii.REIS, T., org. Manual de Comunicação LGBTI+. 2ª edição. Curitiba: Aliança Nacional LGBTI / GayLatino, 2018. Disponível em: 
https://www.grupodignidade.org.br/wp-content/uploads/2018/05/manual-comunicacao-LGBTI.pdf. acesso em: 2 out. 2020.

58  Percepção que a pessoa idosa tem de si como sendo do gênero masculino, feminino ou outro, independente de sexo biológi-
co.

59  Percepção que a pessoa idosa tem de si em relação à atração afetiva ou sexual por indivíduos de gênero diferentes, do 
mesmo gênero ou de mais de um gênero).

60  Os graus de dependência são estabelecidos Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária na RESOLUÇÃO 
- RDC Nº 283, DE 26 DE SETEMBRO DE 2005.

https://bibliotecadigital.mdh.gov.br/jspui/handle/192/877
https://www.grupodignidade.org.br/wp-content/uploads/2018/05/manual-comunicacao-LGBTI.pdf
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IV. (   ) com deficiência intelectual;

V.(    ) com transtorno psiquiátrico;

VI.(   ) consome abusivamente álcool;

VII.(  ) uso abusivo de outras substâncias psicoativas;

VIII.(   ) com doença crônico-degenerativa.

IX.(  ) Outra:_________________________________________

8. Tipo (s) de violência praticadas contra a pessoa idosa, de acordo com o relato: 

(  ) Física; (  ) Psicológica, emocional e/ou verbal; (  ) Medicamentosa;

(  ) Negligência/Abandono; (  ) Autonegligência; (  ) Sexual; (  ) Financeira; 

(  ) Institucional; (  ) Familiar;  (  ) Outra _____________________.

9. Identificação do suposto autor da situação de violência contra a pessoa 
idosa e possíveis características:

( ) é uma instituição. Identifique:  _________

(  ) é uma pessoa.

Nome e contato:  ________________________

(  )  é membro da família ou de convivência próxima à família da pessoa idosa;

(  ) é cuidador da pessoa idosa; 

(  ) mora junto com a pessoa idosa;

(  ) é dependente econômico da pessoa idosa; 

(  ) consome abusivamente álcool; 

(   ) consome substâncias psicoativas.

(  ) apresenta problemas de saúde mental;

(  ) Outra. Qual: ___________________________

10. Relato da situação suspeita ou confirmada de violência descrita pela pes-
soa idosa ou relatante (descrever com detalhes os fatos relatados, mantendo o 
anonimato do relatante quando solicitado).

________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
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11. Relato do atendimento realizado pelo profissional (descrever os procedi-
mentos realizados, tais como: escuta qualificada, tipo de atendimento de saúde, 
solicitação de acompanhamento por outro órgão e outros)

________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

12. Pessoa idosa em situação de risco iminente? (Considera-se, para este item, 
em risco iminente, a pessoa idosa que necessita de atendimento imediato e 
urgente por algum dos serviços que compõem a Rede PISC)

(  ) Não; 

(  ) Não foi possível identificar situação de risco iminente;  

(  ) Sim. Identifique:________________________________________

13. Solicitação de acompanhamento por outro serviço da Rede PISC (identi-
ficar o serviço e o nome do profissional para o qual está encaminhando o caso): 

_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
__________________________________________

14. Pessoa idosa ou acompanhante/relatante realizou a denúncia em algum 
outro órgão da Rede PISC?

(  ) Não; (  ) Sim. Há quanto tempo? _____ 

Qual? (  ) Disque 100; (  ) Delegacia de Polícia; (  ) Ministério Público; 

(  ) Outro. Qual?________________________________________________
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4.2 FLUXOS DE ATENDIMENTO DA 
REDE PISC
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4.2.1 Fluxo Geral Rede PISC
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4.2.2 Saúde Atenção Primária
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4.2.3 Saúde Atenção Secundária Terciária
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4.2.4 Assistência Social: Proteção Social Básica 
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4.2.5 Assistência Social: Proteção Social Média Complexidade 
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4.2.6 Assistência Social: Proteção Social Alta Complexidade
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4.2.7 Conselho de Direitos da Pessoa Idosa
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4.2.8 Polícia Civil
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4.2.9 Polícia Militar
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4.2.10 Instituto Geral de Perícias
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4.2.11 Corpo de Bombeiros Militar
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4.2.12 Defensoria Pública
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4.2.13Ministério Público
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4.2.14 Poder Judiciário
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